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Projeto de Lei n.0 /2009. 

\ 

EMENTA 

"Concede o Título de Cidadão 

Cearense a JORGE LEHM 

TÚLLER, presidente da 

empresa Atol Empreendimentos—^ 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Artigo I o - É concedido o título honorário de Cidadão cearense a JORGE 

LEHM MULLER, presidente da empresa Atol Empreendimentos Ltda. 

Artigo 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

> 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Céará, aos 18 de fevereiro 

de 2009. 

/X-
ntônio Pinheiro Granja 

Deputado Estadual 
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CEARA JUSTIFICA ÇÃO 

O presente projeto de lei tem como objetivo prestar 

homenagens ao senhor Jorge Lehm Muller, presidente da empresa Atol 

Empreendimentos Ltda. O homenageado nasceu em São Paulo, Capital; 

casado com Niedja dos Santos Pereira, três filhos, André Lehm de Mello 

Moreira, Vivian Lehm è Peter ' Lehm. É Juiz Federal Trabalhista 

aposentado, tendo atuado no Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região 

sediado na capital paulista, tendo ainda prestado serviços no Regional 

Trabalhista da. 15a. Região com sede na cidade de Campinas/SP, 

perfazendo assim 15 anos e 8 meses de magistratura federal. 

No ano de 1999, portanto há dez anos, fixou residência 

na cidade de Jaguaribe, e desde então se manteve atuante no ramo 

empresarial em diferentes segmentos económicos, tendo o seu ponto alto de 

suas atividades a celebração é pactuação no ano de "2008 de protocolos de 

intenção com o Estado do Ceará e o município de Jaguaribe para a 
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implantação de empresas naquela comuna nos ramos de materiais elétricos, 

metalúrgicos, produtos náuticos, metais, calçados, entre outros, com a 

perspectiva de geração de mais de três mil empregos diretos e/ou indiretos. 

JORGE LEHM MULLER é aindã graduado em 

Administração de Empresas, e laureado com diversas condecorações e 

honrarias nacionais e internacionais, destacando-se a de Grão Colar e 

Diploma de Mérito da Justiça Federal em Grau comendador; do Ministério 

da Aeronáutica - 4o COMAR, Diploma e Medalha Santos Dumont de 

honra ao Mérito - Grau Comendador, entre outras. 

É rotariano internacional há quatorze anos, com duas 

gestões, detentor da maior condecoração comenda Paul Harris, oferecida 

em convenção pela Fundação Rotária dos Estados Unidos por relevantes 

serviços prestados à comunidade internacional. 

Em síntese, ante esta breve biografia do homenageado, 

entendo ser merecida a presente propositura, não só pelo que já fez, mas 
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sociedade cearense, notadamente no campo 
pelo que poderá oferecer a 

empresarial. 

Desse modo, espero contar com o apoio de meus pares 

consecução do presente projeto de lei. na 

Sala das Sessões, em 18 de. fevereiro de 2.009. 

Antônio Pinheiro Granja 

Deputado Estadual 
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE SI 
FAZEM. O ESTADO DO CEARÁ. O 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBE E A JAGUAR 
INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE PERFIS E 
METAIS LTDA. PARA A IMPLANTAÇÃO DE 
UMA SOCIEDADE EMPRESARIAL 
DESTINADA A FABRICAÇÃO DE PERFIS. 
TUBOS DE ALUMÍNIO. CHAPAS LAMINADAS. 
PEÇAS FUNDIDAS EM ALUMÍNIO 

r, 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DOS OBJETIVOS 

f 
S> 

O piescnlc instmmcnto objetiva estabelecer as relações obrigacionais que entre si ajustam, 
como pai los o ESTADO DO CEARÁ, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo. 
Goveinadoi CID FERREIRA GOMES, na fornia constitucional prevista, doravante 
denominado simplesmente ESTADO, o município de Jaguaribe, neste ato representado pelo 
Prefeito Jose Sóiijio Pinheiro Diòijcncs, do,avante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a 
Jaguar Imlústi ia & Comércio de Perfis e Metais ltda. sociedade empresária, em 
consiituiçáo.. adiante denominada simplesmente EMPRESA, representada neste ato por seu 
juprescnlante legal, o Senhor Jean Araújo Peticacis. CPF n0 492 748 801-20. obrigações essas 
decoí rentes da concessão dc incentivos administrados pelo Poder Público Estadual à aludida 
sociedade empresária cm virtude da implantação de uma unidade industrial destmada a 
fahricação de perfis, lubos de alumínio, chapas laminadas, peças Amd idas cm alumínio, uos 
tennos da legislação norteadora da espécie, as Leis n0s 10 367/79 e a Lei n/13 377/03 e os 
Decretos n0s 27 206/03. 27 749/05 e o 29.183/08. com as participações ào Presidente do 
Conselho Estadual do Desenvolvimento Económico. Ivan Rodngues Bezerra e os Secietários. 
da Fazenda. Carlos Mauro Benevides Filho, do Planejamento e Gestão. Silvana Mana Parente 
Neiva Santos e do Desenvolvimento Agrário. Camilo Sobreira deSantána e o Presidente da 
ADECE. Antonio Balhmann Cai doso Nunes Filho . / ^ N 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

. O EMPREENDIMENTO 

Compromctc-sc a EMPRESA'a implantar no Município de Jaguanbe - CE. uma unidade 
industnal destinada á fabricação de perfis, tubos de alumínio, chapas laminadas, peças Aind idas 
em alumínio, observadas as seguintes características básicas 

'- Invósliniohto total, " '• l • ' ' * ; . , 
; ' l 

Seiá investida na implantação do projeto a importância de R$ 17 500 000.00 (dezessete milhões 
c ijiunhentos mil reais) 

i ] i 

- Piomamacàodc Piodução, ' 

A EMPRESA deveiá produzir mensalmente 350' toneladas de perfis de alumínio, 
comprometendo-se a gerar 30(1 empregos diretos! sendo 130 na fase inicial e 170 na fase de 
expansão, prevista paia 2010, devendo lecrutar esses trabalhadores, preferencialmente, através 
do Sistema Público dc Emprego - SíNE 

j CLÁUSULA TERCEIRA 
) 1 

' EXECUÇÃO DO PROJETO 

Oliiíg.-i-se a EMPRESA a aiingir o piograma de produção descnto na CLÁUSULA SECUNDA, 
om csti ita observância do cronograma de execução do projeto Não obstante, reserva-se o 
dncilo dc proceder a alteiaçôes durante a fase de execução do mesmo, podendo, mclusive. 
modificar processos dc produção cm ftmção de recomendações técnicas e económicas, em 
comum acordo com o Conselho Estadual dc Desenvolvimento Económico - CEDE 

; CLÁUSULA QUARTA 

! PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO 
i 

A EMPRESA deverá apresentar junto ao CEDE a documentação relativa a sua constituição 
(unto a JUCEC - Junta Comercial do Estado do Ceará e a suas msenções junto a Secretaria da 
Receita Fedeial e a Secretána da Fazenda do Estado do Ceará, no prazo máxjmo dc 90 
(noventa) dias. a contar da data da assinaturq deste mstnimento O projeto técmco/financeiro 
seiá apresentado ao Conselho Estadual de/Dcsenvolvimento Económico - CEDE no prazo 
má\imo dc 12 (doze) meses, devendo a sooiedade empresána estar etn atmdade no prazo de J 2 
(doze) meses, contado da entreea doproicfo técmco/financeiro i 
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CLÁUSULA QUINTA 

DA LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

Tcn eno uam fábnca 

A J:MPKIiSA sc instala iá no Município de Jaguanbe. em um terreno com uma área tolal dc 
X 750 m2. localizada no Distrito Industrial O processo de implantação deverá obedecer às 
Noimas Técnicas, da Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará - ADECE. e 
Supenntendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE e do MUNICÍPIO 

CLÁUSULA SEXTA 
» i 

' APOIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DO FDI 

PUOVIN: ! 

O ESTADO garante a EMPRESA o scu enquadramento na legislação atinente ao Programa dc 
Incentivo ao Desenvolvimento .Industrial - PROVÍN/FD1 na fonna das Leis tfs 10.367/79 e 
13 377/03. e pelos Decretos n0s 27 039/03, 27.206/03.(27 749/05 e o 29 183/08, obedecidas as 
seguintes condições básicas ' , ! 

Vator. 

7S% (setenia e cmco inteiros por cento) do valor do ICMS incidente sobre as operações 
lesuliantes de seu processo industrial e recolhido mensalmente dentro do prazo legal pela 
empresa 

Amortizaçáo/Encaigos t t 

a) Cada pai cela do ICMS deduzida mensalmente, com os acréscimos previstos nesta cláusula, 
seiá liquidada dc uma só vez. no vencimento previsto no Termo de Declaração do ICMS 
Difeiido - Anexo Úmco do Decreto if 27 206/2003. observado carência de 36 (tnnta e seis) 
meses. 

4 

bí O valor da parcela do ICMS deduzido mensalmente para pagamento até a data do 
vencimento, corresponderá ao valor equivalente a-10% (dez inteiros por cento) do montante 
diferido, devidamente corrigido, desde a dedução até o pagamento, pela aplicação da Taxa 
de lu ros dc Longo PrazoTJLP. ou de outro índice que venha a substitui-lo por decisão da 
autoridade monetária competente. 

c) Qualquer atraso, supenor a 30 (trinta) dias, no recolhimento do ICMS diferido implicará na 
suspensão imediata do incentivo. 

d) 'Qualquer parcela do incentivo liquidada após a data do vencimento e até 60 (sessenta) dias 
jserá acrescida, desde a data do vencimento, até a data da efetiva^liqmdação. da variação 
fintcgial. acumulada no periodo, da taxa dc juros de longo prazer- TJLP, ou outra ta.xa ou 
índice que venha a substituí-la por decisão da autondade monetária competente, além do 
aciéscimo moratório de 0.3% (três décimos porece nto) pgr dia de atraso, até o limite 

[máximo dc 21% (vinte c um por cento). C 
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o) Oualqucr pai cela do incentivo liquidada após 60 (sessenta) dias de seu vencimento seiá 
aciescida. desde a data do desembolso inicial ou da fiinção do incentivo até a data da efetiva 
liquidação, da variação integral, acumulada no período, da taxa dc juros de longo prazo -
TN ,P. nu ouiiTi tava que venha a substituí-la por decisão da autondade monetária, além de 
imos moiatónos dc 12% (doze por cento) ao ano. aplicados pro rata die sobre o saldo 
devedoi atualizado 

Prazo Global de Operação 

10 (dez) anos. a contar da data da Resolução do Conselho Estadual de Desenvolvimento 
Industnal do Ceará - CEDLN. resguardando-sp os prazos que venham a ser estabelecidos em 
Emenda Constitucional 

Gqrnnhíis; 

l:idu|ussórias. 

1'niágialb úmco - Os percentuais de incentivos, de que trata a presente Cláusula, serào 
concedidos mediante Resolução aprovada pelo. Conselho Estadual de Desenvolvimento 
Industnal - CEDIN. após a emissão de Relatório de Análise Técnico da Instituição Financeira, 
avaliação prévia da Comissão Técnica do CEDÍN e certificação de Regulandade Fiscal Os 
incentivos poderão scr modificados peicentualmeme, para mais ou para menos, de acordo com o 
icsullado apurado pelo Sistema de Monitoramento e Avaliação, a ser realizado na empresa 
assumindo desde já a mesma, o compiomisso de prestar as informações necessárias às equipe de 
governo responsáveis, que aferirão todas as obrigações assumidas neste Protocolo 

CLÁUSULA SÉTIMA 

AKGRIÇÂO DK PARÂMETROS BÁSICOS DE EMPREGO E INVESTIMENTO 

' Os valores dc investimento e o número de empregos declarados no Protocolo de Intenções. 
' confoi me CLÁUSULA SEGUNDA, serào aferidos por ocasião da análise do projeto para 
efeito dc conti atação junto ao Óigão Gestor do FDI 

s 

CLÁUSULA OITAVA 

DIFERIMENTO DE ICMS NA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

A Sccictaria da Fazenda do Estado do Ceará concederá diferimento dc ICMS incidente nas 
aquisições dc importação dc máquinas, equipamentos e estruturas metálicas para compoi o ativo 
pei manente da sociedade empresária, que deverá ser pago quando da sua desincorporação. bem 
eomo. nas importações de peças c partes para incorporação às máquinas, aos equipamentos e às 
estruturas metálicas, desde que a mesma nào seja inscrita no Cadastro de Inadimplentes da 
Fazenda Pública Estadual (CADINE) O diferimento também se aplica a aquisição pela 
sociedade empresária dc máquinas, equipamentoŝ  veículos e estmturas metálicas, formalizada 
mediante coutiato dc ancndamento mercantil/6om prazo pré-determmado. contraprestações 
mensais, com ou sem opção de compra no final do contrato, tudo confonne estabelece o art 
11. § I" . mcisos II e III do Decreto n 0 24 5̂ 9/97 - Regulamento do ICMS 

c 
t 
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í IT No caso do diferimento este deverá prevalecer, mesmo se tais importaçõ 
dcsembaiaçadas em outros 'portos nào localizados neste Estado, desde que os bc 
destinados ao estabelecimento no Estado do Ceará 

í1 2" O buncfício de que tiata a presente ciáusuía sera /lomo/ogado peia Secretaria da Fazenda 
ada ves da Célula clc Execução da Substituição Tributária e Comércio Exterior - CESUT. em 
atendimento a requerimento do interessado, até que comprove a condição de beneficiária do 
Fundo de Desenvolvimento Industrial - FDI. dentro de um prazo de 6 (seis) meses, prorrogável 
quando for o caso. por igual período 

S 3" A Secretaria da Fazenda do Estado do Ceaiá (SEFAZ). concederá diferimento sobre a 
difciença-de-alíquota do. ICMSt entre; as opei açôes-internas c mtei estaduais, relativa, as. -
aquisições, dc bens destinados ao ativo fixo ou imobilizado da sociedade empresária, conforme 
eslabelece o art 13-B do Decreto 24 569/97 - Regulamento do ICMS. desde que a mesma nflo 
esteja inscrita no Cadastio dc Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual (CADINE). 

CLAUSULA NONA 

PREFERÊNCIAS POR EMPRESAS LOCAIS 

Em igualdade de condições! a EMPRESA se compromete a contratar preferencialmente 
empresas cearenses para o desenvolvimento de seus projetos. adquirindo no meicado local os 
bens dc que necessita para sua implantação. utiJizando-se ainda, na medida do possível das 
atividades desenvolvidas pelas micros e pequenas e médias empresas 

j CLÁUSULA DÉCIMA 

RESPONSABILIDADE SOCIAL E AÇÃO VOLUNTÁRIA 

A EMPRESA sc compiomelc a apoiar Programas de Responsabilidade Social e Ações 
Voluntárias do Gove: no do Estado do Ceará, uas áreas estabelecidas pelos Programas de 
Responsabilidade Social do Estado, firmando tal compromisso através de termo de adesão, dc 
ueoi do com o piogiama escolhido, a ser firmado quando da emissão da Resolução pelo CE DTN 

i 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 
i 

IMPACTO SOBRE A DEMANDA POR JMATÉRIÀS-PRJIMAS, INSUMOS E SERVIÇOS 
LOCAIS 

A EMPRESA sc compromete a adquirir no Estado; do Ceará, xta medida do possível, as 
inaleilas-pnmas c msumos ofertados no Estado, bem como a/contratação da prestação dc 
sei viços, necessános ao fnncionamcnto do empreendimento O compromisso devei á ser 
avaliado quando das visitas dc servidores do CEI^E e IPECE responsáveis ' pelo 
acompanhamento dos projetos i 

•^C 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 

MEDIDAS SUPLETIVAS 

O ESTADO, o MUNICÍPIO e n EMPRESA se comprometem a envidar esforços no sentido de 
viabilizar o empreendimento objeto deste Protocolo, através de medidas ao alcance das partes. 
co»> o fim ííe coiícichzni a implantação no menoí prazo possivel 

Os compromissos assumidos pelo Governo do Estado e pela sociedade empresária, 
dtscummados no presente mstnimento terão validade de 02 (dois) anos contados a partir da data 
da sua assinatura. 1 

Portaleza- CE. 18 de novembro de 2008 

CID FERREIRA GOMES 

Govemadór do Estado 

RODtflGlM; BEZE 

Picsidente do CEDE 

O / íOC^. 

SILVANA M PARENTE NEIVA SANTOS 

Secretário de Planejamenio e Gestão 

tL 
CARLOS MA ENB\)IDES FiLHO 

Sec/re&no da Fazenda 

CAMIllO SOBREIRA DE SANTANA 

Secretdno do Desenvolvimento Agrário 

ANTONlOMLHMAfW CARDOSO NUNES FlLHO 

'ETíCACIS 

Representante legal dqf Jagúar Indústna & Comércio 

Perfis c Metais Ltda 



/ 

GflVERNOlH) , 
ESTADODOCEARÁ 

(imsvlhu hstiulittdik' 
DfSciindviniMUiFxonõtiilcti 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE Sl 
FAZEM. O ESTADO DO CEARÁ. O 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBE E A JAGUAR 
INDÚSTRIA & COMÉRCIO METALÚRGICA 
LTDA. PARA A IMPLANTAÇÃO DE' UMA 
SOCIEDADE EMPRESARIAL DESTINADA A 
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE ME TAI. 

CLAUSULA PRIMEIRA 

DOS OBJETIVOS 

0 presente instrumento obietiva estabelecer as relações obrigacionais que entre si aiusiam. 
como pailes. o ESTADO DO CEARÁ, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo. 
Governador CID FERREIRA GOMES, na forma constitucional prevista doravante 
denominado simplesmente ESTADO, o município de Jaguanbe. neste ato representado pelo 
Piefeito José Sérgio Pinheiro Diógenes, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a 
Jaguar Indústria & Comércio Metalúrgica Ltda, sociedade empresána. em constituição, 
adiante denominada simplesmente EMPRESA, representada neste ato por seu representante 
legal, o Senhor Jean Araújo Pcticacis, CPF n0 492.748 801-20. obrigações essas decorrentes da 
concessão dc incentivos administrados pelo Podei Público Estadual à aludida sociedade 
empresária em virtude da implantação de uma unidade industrial destmada a fabricação de 
esquadnas de metal (grades, gradis. esquadrias, etc), nos termos da legislação norteadora da 
espécie, as Leis n"s 10 367/79 c a Lei nn 13 377/03 c os Decretos n0s 27.206/03. 27 749/05 e o 
24 1X3/08. com as participações do Presidente do Conselho Estadual do Desenvolvimento 
Económico. Ivan Rodngues Bezerra e os Secretário^da Fazenda. Carlos Mamo Benevides 
Filho, do Pianeiamento c Gestão. Silvana Mana Parente Neiva Santos e do Desenvolvimento 
Agráno. Camilo Sobreira de Santana e o Presidenté da ADECE. Antonio Balhmann Cardoso 
Nunes Filho. 
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CLÁUSULA SECUNDA 

O EMPREENDIMENTO 

Compiomctc-sc a EMPRESA a implantar no Município de Jaguanbe - CE. uma unidade 
indiismal destinada a fabncaçâo de esquadrias de metal (grades, gradis. esquadrias, etc). 
obsei vadas as seguintes características básicas 

- Investimento total 

' ' r • f i . 
Seiá investida na implantação do projeto a importância "de R$ 18 680 000.00 (dezoito milhões, 
seiscentos e oitenta mil içais) 

- Piomamação dc Piodução 

A EMPRESA deverá produzir mensalmente 1200 grades-A e 1 000 grades-0. 
compiomclcndo-sc a gerar 338 empregos diretos. sendo 135 na fase inicial e 203 na fase dc 
expansão, prevista para 2014, devendo recrutar esses trabalhadores, preferencialmente, através 
do Sistema Público de Emprego - SINE 

t 

CLÁUSULA TERCEIRA 

, EXECUÇÃO DO PROJETO 

Obnga-se a EMPRESA a atingir o programa de produção descrito na CLÁUSULA SEGUNDA, 
em estnta obsei vância do cronograma de execução do projeto NSo obstante, reserva-se o 
dueito de pioceder a alterações durante a fase de execução do mesmo, podendo, inclusive, 
modificar processos dc produção cm função de recomendações técnicas e económicas, em 
comum acordo com o Conselho Estadual de Desenvolvimento Económico - CEDE 

CLÁUSULA QUARTA 
< 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO 

A EMPRESA deverá apresentar junto ao CEDE a documentação relativa a sua constituição 
junto a JUCEC - Junta Comercial do Estado do Ceará e a suas inscrições junto a Secretána da 
Receita Federal c a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias. a contar da data da assinou ra deste instrumento O proieto técnico/financeiro 
seiá apresentado ao Conselho Estadual/de Desenvolvimento Económico - CEDE no prazo 
máximo dc 12 (doze) meses, devendo asociedade empresária estarem atividade no piazo de 12 
(doze) meses, contado da entrega do prpjeto técnico/financeiro * 

\ 

c * 
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CLÁUSULA QUINTA 

DA LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

Tcijcno_.i)ara fábnca 

A l-MPUESA sc instalará no Município dc Jaguanbe. em um terreno com uma área total de 
w 655.60 m2. localizada no Distrito Industrial O processo de implantação deverá obedecer às 
Noimas Técnicas, da Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará - ADECE. e 
Supei micndència Estadual do Meio Ambiente - SEMACE e do MUNICÍPIO 

" i f í í i • 

• , I' • 
CLÁUSULA SEXTA 

i . 
, 

APOIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DO FDI 

^ 

PUOVIN: 

O ESTADO garante a EMPRESA o seu enquadramento na legislação atinente ao Programa de 
Incentivo ao Desenvolvimento Industrial - PROVIN/FDI na forma das Leis n0s 10 367£79 e 
H 377/03. c pelos Decretos n0s 27 039/03, 27 206/03/27 749/05 e o 29 183/08. obedecidas as 
seguintes condições básicas* ; 

Valor 

75% (setenia c cinco inteiros por cento) do valor cio ICMS incidente sobre as operações 
lesuliantes de seu processo industrial e recolhido mensalmente dentro do prazo legal pela 
empiesa. 

A mort i zaçào/Enca rgos | [ 

a) 

b) 

c) 

d) 

Cada parcela do ICMS deduzida mensalmentê  com os acréscimos previstos nesta cláusula, 
será liquidada dc uma só vez, no vencimento previsto no Termo de Declaração do ICMS 
Diféiido - Anexo Úmco do Decreto n0 27 206/2003. observado carência de 36 (tnnla e seis) 
meses 

O valor da parcela do ICMS deduzido mensalmente para pagamento até a data do 
vencimento, corresponderá ao valor equivalente a 10% (dez inteiros por cento) do montante 
diferido, devidamente corrigido, desde a dedução até o pagamento, pela aplicação da Ta.xa 
dc Juros dc Longo Prazo - TJLP, ou de outro índice que venha a substituí-lo por decisão da 
auim idade monetária competente. 

Qualquer atraso, superior a 30 (trinta) dias. no recolhimento do ICMS diferido implicará na 
suspensão imediata do incentivo: I 

£ Qualquer parcela do incentivo liquidada após a data do vencimento e até 60 (sessenta) dias 
será acrescida, desde a data do vencimento até a data da efetiva liquidação, da variação 
integral, acumulada no período, da taxa de juros de longo pjázo - TJLP. ou outra taxa o t t ^ -
ínclicc que venha a substituí-la por decisão da autoridade monetária coinpetente. além^tf ^ ^ 
aciéscimo mnratóim dc 0.3% (três décimos por centoVpurxha de atiaso. até o .Jimite 
máximo de 21% (vinte c um por cento). t d C- )-

<=À Rpt Protocolo de Intenções da empresa Jaguar Ind 8 Comérao Metalúrgica Ltda 
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u) Oimlquci parcela cio incentivo liquidada após 60 (sessenta) dias de seu vencimento será 
acicscida. desde a data do desembolso inicial ou da fruição do incentivo até a data da efetiva 
liquidação, da vanação integral, acumulada no período, da taxa dc juros dc longo prazo -
T.II.P. ou outra ia\a que venha a substituí-la por decisão da autoridade monetária, além de 
jmos moratórios dc 12% (doze por cento) ao ano. aplicados pro rata die sobre o saldo 
clcvcdoi atualizado ' r ' 

Prazo Global dc Operação 

,10 (dez) anos. a çontar da çjata da Resolução,do Conselho Estadual de .Desenvolvimento 
Industnal do Ceará - CEDIN, resguardando-se os prazos que venham a ser estabelecidos em 
Emenda Constitucional 

Gaicinhas 4 

t 

i , 

Fidciussóims í j 

Paiãgialb único - Os percentuais de incentivos de que trata a presente Cláusula, serão 
concedidos mediante Resolução aprovada pelo Gonselho Estadual de Desenvolvimento 
Industnal - CEDIN. após a emissão dc Relatóno de Análise Técnico da Instituição Financeira, 
avaliação prévia da Comissão Técnica do CEDÍN e certificação de Regularidade Fiscal Os 
incentivos poderão scr modificados percentualmente, para mais ou para menos, de acordo com o 
resultado apurado pelo Sistema dc Momtoramento e Avaliação, a ser realizado na empresa, 
assumindo desde já a mesma, ó compromisso de prestar as informações necessárias às equipe de 
govcino lesponsáveis. que aferirão todas as obrigações assumidas neste Pi otocolo. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

AFERIÇÃO DE PARÂMETROS BÁSICOS DE EMPREGO E INVESTIMENTO 

Os valoies de investimento e o número de empregos declarados no Protocolo de Intenções, 
confonne CLÁUSULA SEGUNDA, serão aferidos por ocasião da análise do projeto para 
efeito de contiatação (unto ao Órgão Gestor do FDI 

CLÁUSULA OITAVA 

DIFERIMENTO DE ICMS NA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

A Secretaria da Fazenda do Estado do Ceaiá concederá diferimento dc ICMS incidente nas 
aquisições dc importação dc máquinas, equipamentos é estruturas metálicas paia compor o ativo 
pennanente da sociedade empresária, que deverá scr pago quando da sua desincorporação. bem 
como. nas importações dc peças c panes para mcorpoiação às máquinas, aos equipamentos e às 
eiUniluras metálicas, desde que a mesma nâo seja inscrita no Cadastro de Inadimplentes da 
Fazenda Pública Estadual (CADINE) O difei-imento também se aplica a aquisição pela 
sociedade empresária dc máquinas, equipamentos, veículos e estruturas metálicas, formalizada 
Miciliíiiiíe eotiíiafo i/e at fcndamcnto mefcauííí com !prazo pré-detennniado. contraprestações 
mensag. com ou sem opção de compra no Final do contrato, tudo confonne estabelece o an 
13. y 1" . incisos II e lll do D^tOjC_24&iS/97 - Regulamento do ICMS \ 

C 
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íj 1" No caso do diferimento este deverá prevalecer, mesmo se tais importações forem 
desembaraçadas cm outios, portos nào localizados neste Estado, desde que os bens sejam 
destinados ao estabelecimento no Estado do Ceará 

vj 2" O beneficio de que trata a presente cláusula será homologado pela Secretaria da Fazenda 
através da Célula dc Execução da Substituição Tnbutána e Comércio Exterior - CESUT. em 
atendimento a requerimento do interessado, até que comprove a condição de beneficiária do 
Fundo dc Desenvolvimento Industrial - FDI. dentro de um prazo de 6 (seis) meses, prorrogável, 
quando foi o caso. por igual período 
, , - \ » i 1 -

íi y\ A Sccictauíi da Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ). concederá difenmento sobre a 
diferença de alíquota do ICMS entre ás operações' internas e interestaduais, relativa as 
aquisições, dc bens destinados ao ativo fixo ou imobilizado da sociedade empresána. conforme 
estabelece o art 13-B do Decreto 24.569/97- Regulamento do ICMS. desde que a mesma não 
esteja msenta no Cadastro dc Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual (CADINE) 

i 

CLÁUSULA NONA 

PREFERÊNCIAS POR EMPRESAS LOCAIS 
i • 

Em igualdade de condições, a EMPRESA se compromete a contratar preferencialmente 
empiesas cearenses para o desenvolvimento de seus projetos, adquirindo no mercado local os 
benŝ de que necessita para sua implantação, utilizando-se ainda, na medida do possível das 
atividades desenvolvidas petas micros e pequenas e médias empresas 

i 

CLÁUSULA DÉCIMA 

RESPONSABILIDADE SOCIAL E ÀÇÃO VOLUNTÁRIA 

A EMPRESA se compiomete a apoiai Programas de Responsabilidade Social e Açuû  
Voluntárias do Governo do 'Estado do Ceará, nas áreas estabelecidas pelos Programas de 
Responsabilidade Social do Estado, firmando tal compromisso através de tenno de adesão, de 
Licoído com o programa escolhido, a ser firmado quando da emissão da Resolução pelo CEDÍN 

CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 

IMPACTO SOBRE A DEMANDA POR MATÉRIAS-PRIMAS, INSUMOS E SERVIÇOS 
LOCAIS 

• i 

A EMPRESA sc compiomete a adquirir no Estado/do Ceará, na medida do possível, as 
maténas-pnmas c msumos'ofertados no Estado, tóm como a contratação da prestação dc 
sei viços, necessários ao funcionamento do empreendimento O compromisso deverá scr 
avaliado quando das visitas de servidores/do CEDE e IPECE responsáveis pelo 
acompanhamento dos piojetos 

A-
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 

MEDIDAS SUPLETIVAS 

O CSTADO, o MUNICÍPIO e a EMPRESA se comprometem a envidar esforços no sentido dc 
viabilizai o empiccndimcnto objeto deste Protocolo, através de medidas ao alcance das partes, 
com o fim de concretizar a implantação no menor prazo possivel. 

Os compiomissos assumidos pelo Governo do Estado e pela sociedade empresária. 
- discrimmadosmo presente mstrumento terão validade de 02 (dois) anos contados a partir'da data' 

da suá assinatura ' í ; 

Fortaleza-CE, 18 de novembrode 2008 

CID FERREIRA GOMES 

Governador do Estado 

IVAN RODRIGUES BEZERR] 

Presidente do CEDE 

/ •> ( <p 

CARLOS MMJjte^N^VIDES FILHO 

Sebrètáno da Fazenda 

SILVANA M PARENTE NEIVA SANTOS ' CAMlLO SOBREIRA DE SANTANA 

Sccicláno de Planeiainenlo.c Gestão ' Secreláno do Desenvolvimento Agra iio 

ANTONIO BALHMA>ÍN CARDOSO NUNES FlLHO 

sidente da ADECE 

Ei 

PETICACIS 
/ : 

stria & Comércio Matalúrgica Ltda ,<^K '"w , 'w; 

/.y' r J \ 
ià 
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES OUE ENTRE Sl 
FAZEM. . O ESTADO DO CEARÁ. O 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBE E A 
FÍBRANORTE MARINE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS NÁUTICOS 
LTDA, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA 
SOCIEDADE EMPRESARIAL DESTINADA A 
FABRICAÇÃO DE EMBARCAÇÕES PARA 
LAZER E ESPORTES AQUÁTICOS 

1 \ f 

CLAUSULA PRIMEIRA 

DOS OBJETIVOS 

O piescnlc instrumento objetiva estabelecer as relações obrigacionais que entie si ajustam, 
como parles, o ESTADO DO CEARA, neste ato representado pelo Cbefe do Poder Execulivo. 
Govemadór CID FERREIRA GOMES, na fonna constitucional prevista, doiavanle 
denominado simplesmente ESTADO, o município de Jaguanbe, neste ato representado pelo 
Pi efeito José Sérgio Pinheiro Diógenes, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a 
ribrnuoilc Marine Indústria e Comércio de Produtos Náuticos Ltda. sociedade empiesána. em 
consliluição, msciila no CNPJ n0 04.754 028/0001-75, adiante denominada simplesmeulc 
EMPRESA, icpiescutada neste alo por seu representante legal, o Senhoi Máicio Braz Ferreira. 
CPF np 621 223 639-91, obrigações essas deconentes da concessão de incentivos administrados 
pelo Podei Púbhco Estadua) à aludida sociedade empresária em virtude da implantação de uma 
unidade mdusliial destinada a fabricação de embarcações de 16" a 35" para lazei e esportes 
aquáticos, nos tennos da legislação norteadora da espécie, as Leis n0s 10.367/79 e a Lei n0 

13 377/03 c os Dec,cios n0s 27 039/03; 27 206/03, 27 749/05 e o 29)83/08, com as 
pailicipaçõcs do Presidente do Conselho Estadual do Desenvolvimento Económico. Ivan 
Kodngues Bezena c os Secretános, da Fazenda, Carlos Mauio Benevides Filho, do 
Pianeiamento c Gestão, Silvana Maria Parente Neiva Santos e do Desenvolvimento Agráno. 
Camilo Sobi eira dc Santana e o Presidente da ADECE, Antomo Balhmann Cardoso Nunes 
Filho 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

O EMPREENDIMENTO 

Coinpiomcic-sc n CMPKESA a implantar no Município de Jaguanbe - CE. uma unidade 
industnal destinada a fabricação de embarcações de 16" a 35" para lazer e esportes aquáticos, 
obsei vadas as seguintes características básicas. 

- luvcsuiucnio tutal 

Será mvesíida na implantação do projeto a importância de R$ 13.700 000.00 (treze milhões e 
scicCcntos mil reais) ' 

- Piomamação de Produção 

Discriminação dos Produtos Unidade Quantidade 
limbíii cações Fase Inicial Unid/Mês 28 limbíii cações 

Fase Expansão Umd/Mês 40 

A empiesa compromete-se a gerar 205 empregos duelos, devendo recrutar esses irabalhadoies. 
pr clciencialmcnte, ali avés do Sistema Público de Emprego - SINE. 

CLAUSULA TERCEIRA 

EXECUÇÃO DO PROJETO 

Obiiya-sc a EMPRESA a alingiro programa de produção descnto na CLÁUSULA SEGUNDA, 
cm estrita obsei vância do cronograma de execução do projeto Não obstante, reserva-se o 
direilo dc proceder a alterações durante a fase de execução do mesmo, podendo, inclusive, 
modificai piocessos dc produção em função dc recomendações técnicas e económicas, em 
comum acordo com o Conselho Estadual de Desenvolvimento Económico - CEDE. 

CLÁUSULA QUARTA 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO 

A EMPRESA deverá apresentar junto ao CEDE a documentação relativa a sua constituição 
junto a JUCEC - Junta Comercial do Estado do Ceará e a suas inscrições junto a Secretaria da 
Reccila Federal c a Secretána da Fazenda do Estado do Ceará, no prazo máximo dc 90 
(noventa) dias. a contar da data da assinatura desle instrumento O projeto técnico/financeiro 

scú i^icscniado ao Conselho Estadual de Desenvolvimento Económico - CEDE no çvaio 
iiiii.xiiiM) de 12 (do/M) meses, devendo a sociedade empresária estar em atividade no prazo de 12 
(doze) meses, contado da entrega do projeto técmeo/finan 
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C L A U S U L A Q U I N T A 

DA LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

Tcn eno parn fábrica. 
j 

A EMPRESA se mslalará no Município de Jaguaribe, em um terreno com uma área total de 

30 000m2, compatível com'às necessidades do empreendimento O processo de implantação 

dcvciá obedecei às Noi mas Técnicas, da Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará -

ADECE. c Supenntendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE e do MUNICÍPIO 

i 

CLAUSULA SEXTA 

A P O I O DO G O V E R N O DO ESTADO DO C E A R Á A T R A V É S DO FDI 

'KOVI IN: 

O ESTAUO garante n EMPRESA o seu enquadramento na legislação atinente ao Piograma de 

Incentivo ao Desenvolvimento Industnal - PROVIN/FDI na forma das Leis n0s 10 36.7/79 e 

13.377/03, e pelos Dec,elos n 0s 27 039/03. 27 206/03. 27 749/05 e o 29 183/08. obedecidas as 

seguintes condições básicas" 

Valoi 

75%'(setenta e cmco mtcuos por cento) do valor do ICMS incidente sobre as operações . 
lesuliantes de seu processo industrial e recolhido mensalmente dentro do prazo legal pela 
empiesa ; 

Amortização/Encargos ' ' 

a) Cada parcela do ICMS deduzida mensalmente, còm os acréscimos previstos nesta cláusula, 

será liquidada de uma só vez, no vencimento previsto no Tenno de Declaração do ICMS 

Di lei ido - Anexo Umco do Decreto n0 27 206/2003, observado carência de 36 (trinta e seis) 

meses. '• 

• , 1 
h) O valoi da pai cela do ICMS deduzido mensalmentevpara pagamento até a data do 

vencimento, conesponderá ao valor equivalente af i5 d /o j (quiuze inteuos por cento) do 

montante diferido, devidamente corrigido, desde a deauçãó até o pagamento, pela aplicação 

da laxa dc Jui os dc Longo Prazo - TJLP, ou de outro índice que venha a substitui-lo por 

decisão da autoridade monetária competente. \ ^. 

i 

e) Qualquer atraso, superior a 30 (trinta) dias, no recolhimento do ICMS diferido implicará na 

suspensão imediata do incentivo, \ 

i 

d) Qualquer pai cela do incentivo liquidada após a data do vencimento e até 60 (sessenta) dias 
seiá acicscida. desde a data do vencimento até a data da efetiva liquidação, da variação 
micgial. ncumulndn no período, da taxa dc juros de longo prazo - TJLP. ou outia laxa ou 
índice que venha a substiluí-la por decisão da autoridade monetária competente, além do 
aciéscimo moiatóiio dc 0.3% (três décimos por ceiUoj por dia de atraso, até o limite 
máximo de 2 1 % (vime e um por cento). 
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tj 1" No caso do difcriinenlo este deverá prevalecer, mesmo se tais miporlaçõdf forem 
dcsembaiaçadas cm outros portos não localizados neste Eslado, desde que os bens sejam 
destinados ao estabelecimento no Estado do Ceará 

íj 2" O hencllcio dc que dala a presente cláusula será homologado pela Secretaria da Fazenda 
ali avés da Célula dc Execução da Substituição Tributária e Coméicio Exlerioi - CESUT, em 
alendimento a icquci imento do interessado, até que comprove a condição de beneficiária do 
Fnudn de Desenvolvimento Indusliial - FDI, dentro de um piazo de ó (seis) meses, pionogável. 
quando foi o caso, poi igual período. 

í? I " A Sccictáiia da Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ), concedeiá difemnemo sobie a 
dileiença de alíquota do ICMS entie as operações internas e interestaduais, relativa as 
aquisições, dc bens destinados ao ativo fixo ou imobilizado da sociedade empiesána. conforme 
eslabelece o arl 13-13 do Decreto 24 569/97- Regulamento do ICMS. desde que a mesma não 
csicia msenta no Cadastio de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual (CADINE). 

CLAUSULA NONA 

PREFERÊNCIAS POR EMPRESAS LOCAIS 

Fm igualdade dc condições, a EMPRESA se compromete a contratar preferencialmente 
empresas cearenses paia o desenvolvimento de seus projeios, adquirindo no mercado local os 
hens dc que necessita para sua implantação, utilizando-se ainda, na medida do possível das 
atividades desenvolvidas pelas micros e pequenas e médias empresas. 

CLÁUSULA DECIMA 

RESPONSABILIDADE SOCIAL E AÇÃO VOLUNTÁRIA 

A EMPRESA se compromete a apoiar Programas de Responsabilidade Social e Ações 
Voluntárias do Governo do Estado do Ceará, nas áreas estabelecidas pelos Programas de 
Responsabilidade Social do Estado, Firmando tal compromisso através de termo de adesão, de 
acoido com o programa escolhido, a ser firmado quando da emissão da Resolução pelo CEDIN 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 

IMPACTO SOURE A DEMANDA POR MATÉRIAS-PRIMAS, INSUMOS E SERVIÇOS 
LOCAIS 

A EMPRESA sc compromete a adquirir no Estado do Ceará, na medida do possível, as 
matérias-primas c msumos ofertados no Eslado, bem como a contiatação da prestação de 
sei viços, necessános ao funcionamento do eijipreen d imento O compiomisso deverá sei 
avaliado quando das visitas de ^ervidor^ do CEDE e IPECE responsáveis pele 
acompauliamenlo dos piojetos 

i o t ^ 
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c) Oiialciuer parcela do incentivo liquidada após 60 (sessenta) dias de seu vencu 
acicscida. desde a data do desembolso inicial ou da fruição do incentivo até a data da efetiva 
liquidação, da vanação integial, acumulada no período, da taxa dc juros de longo prazo -
IM LI*, ou outra taxa que venha a substituí-la poi decisão da autoridade monetáiia, além de 
nu os moralónos de 12% (doze por cento) ao ano, aplicados pro rata die sobie o saldo 
devedor aiualizado 

ú 

Pra/o Cilohal clc Opciação . 

Kl (tlc/,) anos. a contar da data da Resolução do Conselho Estadual de Desenvolvimento 
IndusíiKil do Cea iá - CEDIN. rèsguardando-sè'os prazos que venham a sér estabelecidos eni 
ljnciid;i Constitucional. ; 

Gaianlias 

l'idc|iissóiias. 

PíiRÍgiiifo único - Os percentuais de incentivos de que trata a presente Cláusula, serào 
concedidos mediante Resolução aprovada pelo Conselho Estadual de Desenvolvimento 
Indusliial - CEDIN, após a emissão de Relatório de [Análise Técnico da Instituição Financeira, 
avaliação prévia da Comissão Técnica do CEDIN e certificação de Regularidade Fiscal Os 
inceuiivos poderão ser modificados percentualmente, para mais ou para menos, de acordo com o 
icsullado apurado pelo Sistéma dc Monitoramento |e Avaliação, a ser realizado na empiesa. 
assumindo desde já a mcsma| o compromisso de prestar as informações necessárias às equipe de 
govciiH) lesponsáveis, que afeiiião todas as obrigações assumidas neste Protocolo 

; I 
CLÁUSULA SÉTIMA 

AFISUIÇÃO DF PARÂMETROS BÁSICOS DE EMPREGO E INVESTIMENTO 

í 
Os valoi cs dc investimento e o número de empregos declarados no Protocolo de Intenções, 
coufoimc CLÁUSULA SEGUNDA, serão aferidos por ocasião da análise do piojeto paia 
efeito de contratação junto ao Órgão Gestor do FDI. f 

i 

CLÁUSULA OITAVA 

DIFERIMENTO DE ICMS NA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

A Secieiimn tia Fazenda do Estado do Ceará concederá diferimento de ICMS incidente nas 
;H|iiLsiyões dc impor Uição de máquinas, equipamentos e estruturas metálicas paia compor o ativo 
pcimancnle da sociedade empresária, que deverá sen pago quando da sua desincorporação, bem 
eomo, uas impoitaçõcs de peças e partes para incorporação às máquinas, aos equipamentos e às 
esliuluias metálicas, desde que a mesma não seja 'inscnta no Cadastro de Inadimplentes da 
I a/enda Pública Estadual (CADINE). O difenmènto também se aplica a aquisição pela 
sociedade empresána de máquinas, equipamentos, veículos e estruturas metálicas, formalizada 
medianic conlialo de airendamcnto mercantil coin prazo pré-deteimmado, contraprestações 
mensais, com ou sem opção de compi a no final dò contraio, tudo conforme estabelece o art 
I I 5 1". incisos ll e lll do Deci eto n ° 24.5.69/97Regulamento do ICMS 

• t • f T \ 
u-- tí 

Rei Pioiocolo de Inlençtes da empresa Fibranorte Marine Ind eCom de Produtos Náuticos Uda 
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CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA 

MEDIDAS SUPLETIVAS 

O IISTADO. o MUNICÍPIO c a EMPRESA se comprometem a envidar esforços uo senlido de 
viabilizar o cmpiecudimento objelo deste Protocolo, através de medidas ao alcance das panes, 
cnm o Ilm de conciclizai a implanlação no menor piazo possível 

Os compi omissos nssumidos pelo Governo do Estado e pela sociedade empresária, 
disciimmados no piesente instrumento terão validade de 02 (dois) anos contados a paitir da data 
da sua assinatura: - i - •';. \, • - j r j , , 

9 

Fortaleza-CE, 12 dejunho de 2008 

CID FERREIRÁ GOMES 
I 

\ Governador dó Estado 

Lil 
ICARLOS MAÚROBI^EVIDES FlLHO 

:. Seérdàno da Fazenda 

SILVANA M PARENTE NEIVA SANTOS 

Sccictáiio dc Planejamento e Gestão 

l íU / i ls 
CAMILO 5 3BR.EIRA DE SANTANA 

Secretário < o Desenvolvimento Agiário 

ANTONIO B^HMAJ&W CARDOSO NUNES FlLHO 

Presidente da ADECE 

JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES 

Prefeito do Municipio de Jaguaribe 

MÁRCIO BRAZ FERREIRA 

Representante legal da Fibranorte Marine Indúsliia e 

Comercio de Piodutos Náuticos Ltda 
i 

Rei Prolocolo dc Inlençtes da empresa Fibranorte Manne Ind e Com de Produtos Náuticos Ltda 

A venda Barão de Sludart. 598 - Cep GO 1204X10 - Aldeola - Fortaleza • Ceará 
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES QOE ENTRE SI 
FAZEM, O ESTADO DO CBÀRÁ, O 
MUNICÍPIO DE JAOUAJUBE E A DAISA 
INDÚSTRIA METALÚRGICA UT>A, PARA A 
IMPLANTAÇÃO DE UMA SOCIEDADE 
EMPRESARIAL DESTINADA A 
FABRICAÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E 
PRODUTOS METALÚRGICOS (ELETRODUTO 
DE AÇO PRÉ-GALVANIZADO E EM PVC £ 
ACESSÓRIOS). 

CLAUSULA PRIMEIRA 

DOS OBJETIVOS 

O presente instrumento objetiva estabelecer as relaçOes obrigacionais que entre si Rjustam, 
como partes, o ESTADO DO CEARÁ, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo. 
Governador CID FERREIRA GOMES, na forma constitucional prevista, doravante 
denominado simplesmente ESTADO» o mumcfpio de Jaguoribe/Ce., neste ato representado pelo 
Prefeito José Sérgio Pinheiro Diógenes, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a 
Dalsa Indústria Malalúrgica Ltda, sociedade empresário, em constituição, adiante 
denominada simplesmente EMPRESA, representada neste ato por seu Presidente, o Senhor 
Hélio Ituo Dnlkuara. CPF n0 203.753*018-87, obrigações essas decorrentes da concessão de 
incentivos administrados pelo Poder Público Estadual à aludida sociedade empresária em 
virtude da implantação de uma unidade'lndustrial destinada a fabricação dc materiais elétricos e 
piodutos metalúrgicos (eletrodtrto de aço pré-galvanizado e em pvc e acessórios), nos termos da 
legislação notteadora da espécie, as Leis n0$ 10-367/79 e a Lei n? %3+377/03 e os Decretos n09 
27 039/03; 27.040/03; 27.206/03 e o 27.749/05, com as participações do Presidente do Conselho 
Estadual do Desenvolvimento Económico, Ivan Rodrigues Bezerra e os Secretários, da Fazenda, 
Carlos Mauro Benevides Filho, do Planejamento e GestSo, Silvana Maria Parente Neiva Santos 
e do Desenvolvimento Agrário. Camilo Sobreira de Santana^v^. , ^ 

<r 
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Compi omete-se a EMPRESA á implantar: no Município de Jaguaribe - CE, no Distrito 
Indutirial, uma unidade industrial destinada1 a fabricação de materiais elétricos e produtos 
meialúrgicos (eletroduto de aço pré-galvanizado e em pvc e acessórios), obscrvadprjfíSigyiijtes 

' " ' 

camvlensticas básicas: 

- Investímnio total: 

Será investida na implantar do projeto a importância de RS 36.300.000,00 (triritá^ 
e trezentos mil reais), sendo RS 3.300.000,00 na fase inicial e RS 33.000.000̂  
prevista para realizar em dois a quatro anos. 

- Prottramacao de Produção: 

A EMPRESA deverá produzir mensalmente os segumtes produtos: 
Discriminação dos produtos Unidade Quantidade 

Acessórios • Fase Inicial- Toneladas 30 
j Fase Expansão Toneladas 200 

Eletroduto de Aço ! Fase inicial Toneladas 20 
Frií-jíalvanizíido \ Fase Expansão Toneladas 1.000 
Eletroduto em PVC • Fase Inicial Toneladas 30 

\ Fase Expansão Toneladas 500 

A Empresa compromete-se a gerar 337 empregos diretos, sendo 37 na I a fase e 300 na 2* fase, 
devendo recrutar esses trabalhadores, preferencialmente, através do Sistema Público de 
Emprego - SINE. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

EXECUÇÃO DO PROJETO 
i < 

Obriga-se a EMPRESA a aiingir o programa dc produçfio descrito na CLÁUSULA SEGUNDA, 
em esti ita observância do cronograma de execução do projeto. Não obstante, reservasse o 
dueito de proceder a alterações durante a fase de execução do mesmo, podendo, inclusive, 
modificar processos de produção em função de recomendações técnicas e económicas, em 
comum acordo com o Conselho Estadual do Desenvolvimento Económico - CEDE. 

CLÁUSULA QUARTA 

PRAXO DE-EXECVJÇto DO PROJETO 

A EMPRESA deverá apresentar junto ao CEDE a documentação relativa a sua constituição 
junto a .fUCEC - Junta Comercial do Estado do Ceará e a suas inscrições junto a Secretaria da 
Receita Federal e a Secretaria da Fazendo do Estado do Ceará, no prazo máximo de 90 
(noventa) dia, a contar da data da assinatura deste mstrumento. O projeto técnico/financeiro será 

- f ' C Y ^ C n O T - r n m ó v t m r x I T Í À f Y f P - } m í « < j » C H p V P n f t n a C A O Í f v t f l H A O m n r o c A r í a 
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DA LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO / E SUA INFRA 
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-ESTRUTU IRA 

A ÉMPRESÀ se instalará no Município de Jaguaribe, em um teireno a ser disponibilizado pela 
Prefeitura Municipal, no Distrito Industrial, com érea compatível às necessidades do 
empreend imento. O processo de implantação deverá obedecer às Normas Técnicas da 
Superinlendencia EstaduaJ do Meio Ambiente - SEMACE e do MUNICÍPIO. 

i 
i 

O. ESTADO poderá prover a ínfra-estiutum complementar para o empreendimento, após 
análise e aprovação do projeto técnico pela CEDE, mas a sua execução fica condicionada a 
aprovação dos recursos financeiros necessários a execução das obras, pelo Comité dc Gestão 
por Resultados e Gestão Fiscal - COGERF. 

CLÁUSULA SEXTA 

APOIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DO FDI 
í i 

PROVIM: I 
i 

O ESTADO garante a EMPRESA o seu enquadramento na legislação atinente ao Programa de 
Incentivo ao Desenvolvimento Industria] - PROVIN/FDI na forma das Leis ncs '10.367/79 e 
13.377/03, e pelos Decrexos n*5 27.039/03; 27.040/03; 27.206/03 e o 27.749/05, obedecidas as 
seguintes condições básicas; 

Valor. 

75% (setenta e cinco inteiros por cento) do valor do ICMS incidente sobre as operações 
resultantes de seu processo industrial c recolhido mensalmente dentro do prazo legal pela 
empresa 

Amori izaçfio/Encargos 
: t * 

n) Cada parcela do ICMS deduzida mensalmcnie, com os acréscimos previstos nesta cláusula, 
será liquidada de uma só vez, no vencimento previsto no Tenno de Declaração do ICMS 
Diferido - Anexo Cnico do Decreto n0 27206/2003, observado carência de 36 (trinta o seis) 
meses. 

b) O valor da parcela do ICMS deduzido mensalmeate para pagamento até a data do 
vencimento, corresponderá ao vaJor equivalente a \% (um inteiros por cento) do montante 
di fendo, devidamente corrigido, desde a dedução até o pagamento, pela aplicação da Taxa 
de Jmos de Longo Prazo - TJLP, ou de outro índice quo venha a substituí-lo por decisão da 
auíoridade monetária competente; 

í c) Qualquer atraso, superior a 30 (trinta) dias, no recolhimento do ICMS diferido implicará na 
suspensão imediata do incenti^o^ ' ^ / " U 

s 
. / X L 
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d) Qualquer parcela do incentivo liqOidada após a data do venclmeniU S aiÔ ̂ '(yBJiSuiVâ  dlflV 
será acrescida, desde a data do vencimento até a data da efetiva liquidação, da\vjiiiação 
integral, acumulada no período, da taxa de juros de longo prazo - TJLP, ou outra taxa ou 
indice que venha a substituí-la por decisão da autoridade monetária competente, além do 
acréscuua moratório dc Q̂ Va (trôs décimos pot cento) por dia. de atraso, até o limite 
máximo de 21 % (vinte e um por cento); 

je)- Qualquer parcela do.-incentivo liqOidada após'60 (sessenta) dias de seu vencimento"será 
' acrescida, desde a data do desembolso inicial ou da fruiçGo do incentivo até a data da efetiva 

liquidação, da variação integral, acumulada no período, da taxa de juros de longo prazo -
TJLP, ou outra taxa que venha a substituí-la por decisão da autoridade monetária, além de 
juros moratórios de ,12% (doze por cento) ao ano, aplicados pro rata die sobre o saldo 
devedor atualizado. 

, Pnuo Global de Operação 

10 (de/) anos, a contar da daia da Resolução do Conselho Estadual de Desenvolvimento 
Industrial do Ceará - CEDIN, podendo ser renovado por igual período face ao incremento da 
produção, geração dc emprego ou modernização e inovação tecnológica ua forma da legislação 
vigente. rc$guardando-se os prazos que venham a scr estabelecidos em Emenda Constitucional.. 

^ ; ' - a # 
Hidejussòrins. 

J , : T ; 

porAgrafo único - Os percentuais de incentivos de que'traia a presente Cláusula, serilo 
concedidos mediante ResoluçSo aprovada pelo Conselho Estadual de Desenvolvimentò 
Industrial - CEDÍN, após a emissão de Relatório de Análise Técnico da Instituição Financeira, 

, avaliação prévia da Comissão Técnica do CEDIN e certificação de Regularidade Fiscal. Os 
incentivos poderão ser modificados percentualmente, para mais ou para menos, de acordo com ó 
resultado apurado pelo Sistema de Monitoramento e Avaliação, a ser realizado na empresa, 
assumindo desde já a mesma o compromisso de prestar as informações necessárias às equipe de 
governo responsáveis, que aferirão todos os compromissos assumidos neste Protocolo, 

i 
CLÁUSULA SÉTIMA 

AFERIÇÃO DE PARÂMETROS BÁSICOS DE EÍVfrkEGÒ E INVESTIMENTO 

Os valores cie investimento e o número de empregos declarados no Protocolo de Intenções; 
conforme CLÁUSULA SEGUNDA, serão aferidos por ocasião da análise do projeto para 
efeito de contratação junto ao Órgão Gestor do FDI. 

CLAUSULA OITAVA 

DIFERIMENTO DE ICMS NA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

A Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará coçcederá diferimento de ICMS incidente nns 
aquisições de importaçHo de máquinas, equipamentos c estruturas metálicas para compor 0 ativo 
permanente da sociedade empresária, que deverá ser pago quando da sua desincorporação, bem 
como, nas importações de peças e partes para incorpotfçâo às máquinas, aos equipamentos e ás 
tísuuujias metálicas, desde que a mesma não seja inscrita no Cadastro de Inadimplentes da 
Fazenda Pública Estadua! (CADINE). O diferimento também se aplica a aquisição pfla 

4 ^ \ R^PrttootedslniBotflBs úa «presa Dslsa I r t Itaatirgics Ub 
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suciednde empresária de máquinas, equipamentos, veículos e estruturas metálicas, fAmalizada 
mediahle contrato de arrendamento mercantil com prazo pré-determinado, contrjrrestaçôes 
mensais, eom ou sem opção de compra no fmal do contrato, tudo confdrme estabelece o art. 
13. ít 1incisos II e Ul do Decreto n * 24.569/97 - Regulamento do ICMS. 

I o . (No.caw.do diferiinento estt deverá prevalecer,"mesmo se tais importações forem 
desembaraçadas cm outros portos não localizados neste Estado, desde que os bens sejam 
dti-tuiíidos ao estabelecimento no Estado do Ceará. 

& 2o. O beneflciu dc que trata a presente cláusula será homologado pela Secretaria da Fazenda 
através da Célula de Execução da Substituição Tributária e Comórcio Exterior - CESUT, em 
atendunento a requerimento do interessado, até que comprove a condição de beneficiária 'do 
Fundojde Desenvolvimento Industrial - FDI. dentro de um prazo de 6 (seis) meses, prorrogável, 
quando for o caso, por igual período. 

§ 3". A Secretária da fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ), concederá diferimento sobre a 
diferença du alíquota do ICMS entre-as operações internas e interestaduais, relativa as 
aquisições, dc bens destinados ao ativo fixo ou imobilizado da sociedade empresária, conforme 
cstuhelèce o nrt. 13-B do Decreto 24.569/97 - Regulamento do ICMS, desde que a mesma não 
esteja inscrita no Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual (CADINE) 

! 

CLÁUSULA NONA 

PREFERÊNCIAS POR EMPRESAS LOCAIS 

Em igualdade de condições, a EMPRESA sc compromete a contratar preferencialmente 
empiesas cearenses para o desenvolvimento de seus projetos, adquirindo no mercado locai os 
bens de que necessita para sua implantação, utilizando-se ainda, na medida do possível das 
atividades desenvolvidas pelas micros e pequenas e médias empresas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

RESPONSABILIDADE SOCIAL E AÇÀO VOLUNTÁRIA 

A EMPRESA sc compromete a apoiar Programas de Responsabilidade Social e Ações 
Voluntárias do Governo do Estado do Ceará, nas áreas estabelecidas pelos Programas de 
Ruspousabilidade Social do Estado, firmando tal compromisso através de termo de adesão, de 
acoí do com o programa escolhido, a ser filmado quando da emissão da Resolução pelo CEDIN. 

/í 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 
i 

IMPACTO SOBRE A DEMANDA FOR MATÉRIAS-PRIMAS, INSUMOS E SERVIÇOS 
LOCAIS 

A EMPRESA se compromete a adquirir no Estado do Ceará, na medida do possível, as 
matérias-primas e insumgs ofertados no Estado, bem como a contratação da prestaçáo de 
serviços, necessários ao funcionamento do empreendimento. O compromisso deverá ser 
avaliado quando das visitas de servidores da SDE e IPECE responsáveis pelo acompanhamento, 

, c-ty 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 

MEDIDAS SUPLETIVAS 

0 ESTADO, o MUNICÍPIO e a EMPRESA se comprometem a envidar esforços no scnttdi/de 
viabilizar o empreendimento objeto deste Protocolo, através de medidas ao alcajice das partes, 
crim o fim de concretizar a implantação no menor prazo possível. 

" ' ' : . . . . . . . . 
Os compromissos assumidos pelo Governo do Estado e pela sociedade cmpresánn, 
discnminndns no presente instmmento terão validade de 02 (dois) anos contados a partir da data 

* r du sua assinatura. 

Fortaleza- 'abril de 2007 

CJltf ERREIRA GOMES 

Governador do Estado 

, / 

ÍVAN RODRIGUES BEZERRA 

Presidente do CEDE 

CARLOS MAU^BENHVIDES FlLHO 

Secretáno da Fazenda, 

' ^C / ^ . 
SILVANA M. PARENTE NEIVA SANTOS 

Secreiário de Planejamento e Gestjío y 

A 

CAMU 

^ . 

O SOBREIRA DE SANTANA 

Desenvolvimento Agrário 

PINHEIRO DIÓGENE 
- : j * ^ 

do Município de Jaguaribe 

- o 

y ( 
^ t á u o j f d o DAIKUARA 

Presidente da Daisa Indústria Metalúrgica Ltda 

Hçt. Protoccto (te infcnçOes tto envresa Daba W hfctaKigta Utfa 



& ' : 

m 
l! r- ' 

- L . í-.* 
• r .1 . . , , m » u _ 

' :GoVerno do Estado cio CcafA 
Conselho Estadual de De3W#AWW(% 

ijtew»^! 
tGOMÍO l̂GINÍtí^mVAOO NA.ŜDE 
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j \jLf.y'hsnW.".. ;^4.\anS\^9'AÍPW[' 
O presente;instrumento obje ivaitestabèlecer as relações obrigacionais que entre si 

iiajústaih, cotno partes, o ESTÁDÔ DO ÒEARÁ] neite; ato 'representado pelo Chefe do 
• Poder 'Executivo, (^veraadoÉ^C^y^RREHÒv^ÒÓMES, na'-forma constitucional-' 

' prevista, jdoravànte denominado ;simpldsmente ESÍADO,. o município de Jaguaribe; 
1 neste iato representado pèlÕfffèfeito 'JcKé^Sk^o^inheiros Diógenes, doravante, 

'denominado.simplesmente MÍJNÍCÍPIO, e a Ásteriírodutos dô Papel Ltda,sociedade 
• y ' '• -U • '' :JilS.> • i.-'i..'vJn.1-..ii l (V,.< RMYv^íViVlfc f^ncin / ^ ' ' 'v. • Ç v i n n e ê A • 

' éntprê ária, eni(i cpnstituî ao,K .̂ J adiaçtft ̂  d^jfninaaa, simijl̂ smçnje ^{ytPiyESA, 
| , represèntada .neste â ò pôr sem^ep^esent^teil^gàl^^p^ô^gr^v^o Sy!MÍP'Stefkni, CPF 
j ; n0 !̂..'60̂ .̂ 89.10,8̂ 72) • obfigaçõçs* essas. dpcorççnteffr ̂ a-j• tqoqièessaoê ê yinceiítiyoŝ  

.\ad^nistFa ŝ:-pelo'iPodenSúbUcoi{Bstad jalrà, aludidahsocied'adè:èmpi1e,ãária em virtude 
\ da, implantação de .uma<unidac}e mdustnal destinadai a fabricação de produtos de papel 

, (caderhos; materiais escolares e .prodjatós congéneres), - nos termos da legislação 
norteadora da espécie, as Leiá'nVÍtf!367/79wLei'n0 13.377/03 e os Decretos n̂ s' 

j 27.P39/0Í; 27.040/03; 27:206/03 è 0,27 ̂ /̂OS ĉom as,participações do Presidente do 
* ' Conselho,! Estadual I do' Deséiívolv mentô EèònôniicÓ7 lívân Rodrigues Bezerra e os 
j Secretários,, da Fâ nda, Cylos ̂ aura^enevides^ilh^ 

• SdyanaiMáíia Parente Npya^antps ,e, dpDesenvo(yimpntp-#áno, Camilo,Sobr^ 

^^r^ 

i ' i 

^ • 
' VL 

l t 

::J8 
t > i 

•J i 
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" l " .' CLÂÚSULtSEÓUNDA j ; . . . 

• j í' •< ! i 
': QfEkPRÉENDIMENTO ; ' 

^ |* " f t " - , ' - '•• 
í-;7 (^GbvernòWEstadO do CearÁ • 

Conselho Eslittuíl de bèsenvoklmento Económico 
Hír^^ri^-.CEDEív':, . 
' òWesfeNTÉ OÒCUMEfifO-CÓÍíFERE. 
COM trÔRItiINAC ÂQUÍyADO NA 3ÊDE 

' *- DEETE CONSELHO ' 

''r~?KrXhji$L. y. 
, — * ui" * -1 • 

-
I \ 

• >•'!•>,•-!: 
'(. , , 

l i - ! -
Compronlete-èe1 a1 EMPRESA a; implantar-no Município de Jaguaribe - CE, no Distnto 
Industrial, úma unidade industrial destinada a fabricação de produtos de papel (cadernos, 
materiais escolares ;e pfôdutod cóngênéresV observadas às sê aintes cáfacterísticas^básicás : ' 

t 1 " - -
- Invdstiniento total; 

I ' I 

l 1 

Í ; i !• \ ,1 .1 
O...., 

' . C ^ / 
. * . i n ' .. - - ^ • ' 

Será investida na implantação do projeto a importância de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de 
reais)1. ^ ^ ' •• ? l ; !' • «• ' ' ̂  . • • 1 - ' •"•{ ' ' ' . ' 

• Prograxhacâo de^Prodúcâo:' /! ' ' : "•' f 

•• ̂  'T'i^7 - :' ; 
i • ; •* v 

\ • - i " - l -A.- •' 

.' Discriminação dds Ríodirtoslít/í:. iiv, i l /* Quantidade 
Cadernos, materiais escotas e pre 
papel em gerál '> , ' 

_ t . . . i . — , — — 

dutos de 
' - j : ' ; ' 

Fase Inicial - 1.000 toneladas no l0Ano Cadernos, materiais escotas e pre 
papel em gerál '> , ' 

_ t . . . i . — , — — 

dutos de 
' - j : ' ; ' Fàsê Ekpafísâp T./-

! i 

\-2'OOO.loneM^no20Ano 
3.000 toneladas no 3o Ano 

K .1 -

:í i 

CLÁUSULA TERCEIRA 

»• ; { i" " I • • 
' • EXECUÇÃO DO PROJETO 
• ' j; . ' . - , . „ • j LLL' •!• , .1, ' .r^- 7vU._ . . 
Óbriga-ííe á EMPRESAjà atingirojpíograma de pròduçâtfd^critó-na^liAUSULASEGUNDA; ; 
im ["estrita observância ido cronograma de execução do projeto. Não obstante, reserva-se o 
direito de proceder 'a alterações durante a Ĵ se de execução do mesmo, podendo, inclusive, 
modificar ĵ ròèessos: de produçâof em fiinção de recomendações técnicas e económicas, em 
comum acordo com o Conselhò Estadúal do desenvolvimento Económico - CEDE. 

• i - . i ' . • ) ' • ! i )• • . a1 • i- ,1 • • • , (' ; •. • ) . i (»-.'.>, 

t. < í ' CLÁUSULA*QUARTA' •' 
' 
, ' • • T . I 

PRAZQ DE EXECUÇÃO DO PROJETO 

A'EMPRES Aí 
juntóW< 
Recéita 
(novèntâ)ídial^cÓnt^Pâ tíátâfdá-kssiptura deste instmmentp. O projeto técnico/financeiro será 
apresentado ao CEDE taô prazo máximo de 12 (doze) mèçes, devendo a sociedade empresária 
egtaf/éd#atitidade ' hõ'ípraio^'deJ 12 (joze)' 'mesésjh óôátàdx$£~dàl e;ntrèga' 'do^projetou^: 
lécnico/GnaLnceirc^J^^ ; ' . '1- i / ^ ^ ^ [ 

k f 
I. 

' . 
Ref Protocolo di Intenofitt' da empre** Àater PtaMos de Papel Uda 

- ..." >. i. *;>v- - . ™ ' ' { • ' T j ' r. 
Avenida Baiflo de Sludart, 698 - Cflp 

A • * t i - •< S . .-r 
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^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

IkwnrtfokáJt&nâri/kó' 

' ' ' *: 1 "'(AuSULAQÚlWH 
1; ! * • . ' > ' -V ! r f : 

| Governo do EMaitJ tlb Ceará. 
Conselho Esiadua!'(íe Desenvolvimento EconõnWr 
{• 'y^i^EDÉ;?. /• 
b PRESENTE DÒCUNÍENTO CONFERE 

COM O ORÍGlNAUAROOlVADÒ NA SEOE 
t * ^ÉSÍE CONSlELrtO 

^:J^t-J^I 
.r ; • . ! ; -. n l r r ^ s 

2 = 

DA LOCALÍZAÇ^ÒDO È W ^ ^ I M E N ^ Ô J E:SUAÍlS^-KTRUtO^ 

T e a m W t e ' •• 

A EMPRESA se instalará no Município de Jaguaribe, em um terreno a ser disponibilizado pela 
Prefeitura Municipal no Distrito Industrial, com' área compatível''& necessidades do Vo, 
empreendimento. O pròcesso de implantado1 deverá òbVdecôj' às Norrtias Técnicas da 
Superinténdência,Estadual do Meio AmbienteSEMACÈ' e dó MUNICÍPIO. 

"ô ESTÁDÔ .ppderá^prover ã-infraestrutura com^Iementát-para o empreendimento, após ]-!*•• v\ 
análise p ajjroràção do projettf técnico pela fcEDE, mas a sua execução fica condicionada a 
provação áos recursos financeiras^nècessáríos a execução das obras, pelo Comité de Gestão ' ! \ 

' por Résliltados e Gestão Fiácal - COGERF. 

;w , 
í' . 

CLÁUS 
. l ' 

(JLASEXTAI.*1 

) 1 ÁPOIO, DO GÓVERNQDÒ ÊSTADO DO CEAkA ÀTÍRAVÉS DO FDI 
, 1 i jr 1 ' ' 1 •• 1 1 ' " 1 

m®*. ; 

*•!...''.• | : 
,0 ESTADO garante a EMPRESA o seu enquadramento na legislação atinente ao Programa de : 

' Irtcintivó àò Desenvolvimentò Industrial - PROVIN/FT)ll na forma das Leis n0s 10.367/79 e ; 

13.377, 
!. seguintes 

Valor. 

n àò Desenvolvimento Industrial - PROVIN/FDI na forma das Leis n°s 10.367/79 e ; 
M.e pelosDéctetos n»s 2|.039/03; 2?..040/03Í 27.Í06/03 e o 27.749/05, obedecidas as* • 

"™^!*™: ; ' ' , 
t • .; 

t, l - l 

t. • M \ ' ) 

'Vf-s iri .1 • 

1 V ; 

\ ' . f • 11 l " ' 
•75%, (setenta'e cinco iriteW pôr cento) co -VáJoç 'do 'ICMS''mcideittei-sqbretfas*ioperações V 
1'Tes\lliai}teS' de seu "procèsso indubtriaT e' recolhido ménsálmêntê dentro idò :praz6v legal pela ; 
'•émptesà*. r'* = " '% \ { » ' : | • »• i- f . . n . • ' 'í ' ; 'í •: • "'' ' ' • •«...••! !. -̂
^rr - r . . 'j Í •<•-••»\ : i 

. a) Cada parcela do ICMS. deduzida mensalmente, com os acréscimos previstos nesta cláusula, 
' VefeiíVdaila diurna sò Wi" no* véncimefato prévi^.'riòi.Tèfírio BbUèBlàfaçâo^dôaCMS í 
' i Di endo - Anexo Único do rJecréto n0 27.206/2003, observado carência de 36 (trinta e seis) 

' 'meses'.' :; / ' 1 :;' 1 1 / •'«•1'•; •[ *. i •r l. "f - - , j wr.-ri 3 \ J." ! r • " . \ 
: b)^p?valòr da fpa^ctíá do''ICM8 Ideduzidô snbalmebtC: para. pagamento ató a data do 

' vencimento, corresponderá ad vaíòr equivalente a l%|(um inteiros por cento) do montante'1/ 
diferido, devidamfente corrigido; desde-a âeáu$p-até$ jiagameirto, pela aplicação da T«a 
de Juros de Longo Prazo ; TJLP, ou dc outro índice que venha a substitui-lo por decisão da 

i ' - ' 'áUTOnflad̂ monetiriaipompeténte;';; | " , - ;: j : í t |- -" [ '• '~ 
* ' 1 '• : [ " * Í ' ' • 
. " c) • QJalqucr.atmso,'supdrior á 3Ç (trinta) dias, no recolhimentq.do ICMS diferido implicará 

'"'pispensão imediata do incentivo; v* • ncentivo; v •. 

i t i 1 t-r.- • Ref. Protocolo de InfcnçOea da empresa Aswr P(oái\os da Papei Lida 

' Avenida Barflo;* síiiferi; 538-Cep' 60120000 M Aldeota - f orialeza - Céará 
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GOVERNODO 
o DO CEARA 

Coiudfio Estadual de ' 
DesenmlvImaaoEaniõnilaj 

Governo do Estaao Oo Ui.irj 
Conselho Esudual tíe Desenvolvirnsnlo Ecoiwmico 

- CEDE -
O PRESENTE DOCUMENTO CONFERE 

COM O ORIGINAL ARQUIVADO NA SEDE 
Dr.STE CONSELHO 

cEj (k 
e@)dit d) Qualquer parcela do incentivo liquidada após a data do vencimento e até 60 (sesse\jt£) dias 

será acrescida, desde a data do vencimento até a data da efetiva liquidação, da variação 
integral, acumulada no período, da taxa de juros de longo prazo - TJLP, ou outra taxa ou 
indice que venha a substituí-la por decisão da autoridade monetária competente, além do 
acréscimo moratório de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite 
máximo de 21% (vinte e um por cento): 

e) Qualquei parcela do incentivo liqiiidada após 60 (sessenta) dias de seu vencimento será 
acrescida, desde a data do desembolso inicial ou da fruição do incentivo até a data da efetiva 
liquidação, da variação integral, acumulada no período, da taxa de juros de longo prazo -
TJLP, ou outra taxa que venha a substituí-la por decisão da autoridade monetária, além de 
juròs moratórios de 12% (doze por' cento) ao ano, aplicados pro rata die sobre o saldo 
devedor atualizado. 

Prazo Global de Operação I j 
> i 

10 (dez) anos, a contar da data'da Resolução do Conselho Estadual de Desenvolvimento 
Industrial do Ceará - CEDIN, podendo ser renovado por igual período face ao incremento da 
produção, geração de emprego ou^modemização e inovação tecnológica na fonna da legislação 
vigente, icsguardando-se os prazos que venham a ser estabelecidos em Emenda Constitucional, 

Gaiantias' 

Fideiussórias. 

Parágrafo único - Os percentuais de incentivos de qúe trata a presente Cláusula, serão 
concedidos mediante Resolução aprovada pelo Conselho Estadual de Desenvolvimento 
Industrial - CEDIN, após a emissão de Relatório de Análise Técnico da Instituição Financeira, 
avaliação prévia da Comissão Técnica do CEDIN e certificação de Regularidade Fiscal. Os 
incentivos poderão ser modificados percentualmente, paia mais ou para menos, de acordo com o 
resultado apurado pelo Sistema de Monitoramento e Avaliação, a ser realizado na empresa, 
assumindo desde já a mesma o compromisso de prestar as informações necessárias às equipe de 
governo responsáveis, que aferirão todos os compromissos assumidos neste Protocolo. 

CLÁUSULA SÉTIMÀ 

AFERIÇÃO DE PARÂMETROS BÁSICOS DE EMPREGO E INVESTIMENTO 

Os valores de investimento e o número de empregos declarados no Protocolo de Intenções, 
conforme CLÁUSULA SEGUNDA, serão aferidos por ocasião da análise do projeto para 
efeito dc contratação junto ao Órgão Gestor do FDI. 

CLAUSULA OITAVA 

DIFERIMENTO DE ICMS NA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

A Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará concederá diferimento de ICMS incidente nas 
aquisições de importação de máquinas, equipamentos e estruturas metálicas para compor o ativi 
pennanente da sociedode empresária, que deverá ser pago quando da sua desincorporação, bemJ^X 
como, nas importações de peças e partes para incorporação às máquinas, aos equipamentos e 
cstiuturas metálicas, desde que a mesma não seja inscrita no Cadastro de InadimplentesuM 

Rei. Protocolo ds Intençtes da empresa Aster Produtos de Papel Lida 

Avenida Barflo de Sludart. 598 - Cep 60120-000 - Aldeota'- Fortaleza • Ceará 
1 
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GOVERNODO 
o DO CEARAÍ 

Govorno do Estado do Giíua 
Conselho Estadual de Oesenvolvim̂ ilo Ecouòmwo 

- CEDE -
O PRESENTE DOCUMENTO CONFERF 

COM O ORIGINAL ARQUIVADO NA SEDE 
DESTE CONSELHO 

£.ISLI& Conselho Estadual de 
'DcsennjtvlnietrtoEaniânilcD 

Fazenda Pública EstadudU (CADINE). O diferimento também 
sociedade empresária de máquinas, equipamentos, veículos e estruturas metálicas, formalizada 
mediante contrato de ancndamento mercantil com prazo pré-determinado, contraprestações 
mensais, com ou sem opção de compra no final do contrato, tudo conforme estabelece o art. 
13, § I o , incisos II e III do Decreto n 0 24.569/97 - Regulamento do ICMS. 

# 

§ 1° No caso do diferimento este deverá prevalecer, mesmo se tais importações forem 
desembaraçadas cm outros portos não localizados neste Estado, desde que os bens sejam 
destinados ao estabelecimento no Estado do Ceará. 

• • • ' ' i I 
§ 2o. O beneficio de que trata a presente cláusula será homologado pela Secretaria da Fazenda 
através da Célula de Execução da Substituição Tributária e Comércio Exterior - CESUT, em 
atendimento a requerimento do interessado, até que comprove a condição de beneficiária do 
Fundo de Desenvolvimento Industrial - FDI, dentro de um prazo de 6 (seis) meses, prorrogável, 
quando for o caso, por igual período. 

§ 3o A Secretária da Fazenda dq Estado do Ceará (SEFAZ), concederá diferimento sobre a 
difei ença de alíquota do ICMS' entre as operações internas e interestaduais, relativa as 
aquisições, de bens destinados ao ativo fixo ou imobilizado da sociedade empresária, conforme 
estabelece o art 13-B do Decreto '24.569/97 - Regulamento do ICMS, desde que a mesma não 
esteja inscrita no Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual (CADINE). 

CLAUSULA NONA 

PREFERÊNCIAS POR EMPRESAS LOCAIS 
i 

I ! 

Em igualdade de condições, a :EMPRESA se compromete a contratar preferencialmente 
empresas cearenses para o desenvolvimento de seus projetos, adquirindo no mercado local os 
bens de que necessita para sua implantação, utilizando-se ainda, na medida do possível das 
atividades desenvolvidas pelas micros e pequenas e médias empresas. 

CLAUSULA DECIMA 

RESPONSABILIDADE SOCIAL E AÇAO VOLUNTÁRIA 

A EMPRESA se compromete a apoiar Programas de Responsabilidade Social e Ações 
Voluntárias do Governo do Estado do Ceará, nas áreas estabelecidas pelos Programas de 
Responsabilidade Social do Estado, firmando tal compromisso através de termo de adesão, de 
acordo com o programa escolhido, a ser firmado quando da emissão da Resolução pelo CEDIN. 

CLAUSULA DECMA-PRIMEIRA O 
Rei Protocolo de Intençtes da empresa Aster Produtos de Papel Lide 

Avenida Barão da Studart 598 - Cep 60120-000 - Aldeola -1 

IMPACTO SOBRE A DEMANDA POR MATÉRIAS-PRIMAS, INSUMOS E SERVIÇO 
LOCAIS | 

* 
A EMPRESA se compromete a adquirir no Estado do' Ceará, na medida do possivel, as 
maiénas-primas e insumos ofertados no Estado, bem como a contratação da prestação de / 
serviços, necessários ao funcionamento do empreendimento O compromisso deverá spr^ ^ 

" ^ C T j j ' J toade Papel Lida - < ^ 5 ^ _ 

la^Fortale^^art y O R 9 X 
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DO CEARA 
^yj iMtfcuio Estadual de 

, Q&èfi%!olvhiiaTtoEcoitôn)lco 

Governo do Eslado' ' i Ktai-A'' 
Cciiseífio EsUdtfdl de Desenvolvimento bajuû fr 

- CEDE -
O PRESENTE DOCUMENTO CONFEfflí 

COM O ORIGINAL ARQUIVADO NA SEDE 
DESTE CONSELHO 

w , ofe. iã 

9 

avaliado quando das visitas de servidores da SDE e IPECE responsáveis pelo acompanhamento 
dos projetos. 1 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 

MEDIDAS SUPLETIVAS 

O ESTADO, o MUNICÍPIO e a EMPRESA se comprometem a envidar esforços no sentido de 
viabilizar o empreendimento objeto deste Protocolo, através de medidas ao alcance das partes, 
com o fim de concietizar a implantação no menor prazo possível-

: " 1 1 ' . 
Os compiomissos assumidos pelo Governo do Estado e pela sociedade empresária, 
discriminados no presente instmmento terão validade de 02 (dois) anos contados a partir da data 
da sua assinatura. 

CID^ERREFRA GOMES 

Governador do Estado 

IVAN RODRIGUES BEZERRA 

0 Presidente do CEDE 

^ L K ' 
SILVANA M. PARENTE NEIVA SANTOS 

Secretário de Planejamento e Gestão 

CAMILI > SOBREIRA DE SANTANA 
i 

Secretár o do Desenvolvimento Agrário 

ÍOSÉ SÉRGIO PINHEIROiDIÓGENES 

(refeito do Município de' Jaguafibe 

^ " O {/ctJQc& / < ^ / , 

ÀLVARO-SY^VIOVTÉFANI 

Representante legal da Áster Produtos de Papel Ltda 

Rol Protocolo de Intenções da empresa Aster Produtos de Papel Uda 
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE Sl 
FAZEM, O ESTADO DO CEARÁ, O 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBE E A DYSTRAY 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS 
LTDA. PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA 
SOCIEDADE EMPRESARIAL DESTINADA A 
FABRICAÇÃO DE CALÇADOS DE 
SEGURANÇA 

CLAUSULA PRIMEIRA 

DOS OBJETIVOS 

O piesente instrumento objetiva estabelecer as relações obrigacionais que entre si ajustam, 
como partes, o ESTADO DO CEARÁ, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo. 
Goveinadoi CID FERREIRA GOMES, na forma constitucional prevista, tdoravante 
denominado simplesmente ESTADO, o município de Jaguaribe, nesle ato representado pelo 
Prefeito José Sérgio Pmheiío Diógenes, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a 
Dystray Indústria e Comércio de Calçados Ltda, sociedade empresária, em constituição, adiante 
denominada simplesmente EMPRESA, representada neste ato por seu representante legal, o 
Senhor José Eerreira Paes, CPF n0 445 257.378-91, obrigações essas decorrentes da concessão 
dc incentivos administrados pelo Poder Público Estadual à aludida sociedade empiesária em 
vuludc da implantação de uma unidade industrial destinada a fabricação de calçados de 
seguiança (sapatos, botas cano curto e longo, etc), nos tennos da legislação norteadora da 
espécie, as Leis n0s 10 367/79 e a Lei n0 13.377/03 e os Decretos n0s 27.206/03; 27 749/05 e o 
29 183/08, com as participações do Presidente do Conselho Estadual do Desenvolvimento 
Económico, Ivan Rodrigues Bezerra e os Secretários, da Fazenda, Carlos Manto Benevides 
Filho, do Planejamento e Gestão, Silvana Mana Parente Neiva Santos e do Desenvolvimento 
Agiái io, Camilo Sobi eira de Santana e o /residente da ADECE, Antonio Balhmann Cardoso 
Nunes Filho. . 

c i - C 

Ref Protocolo de Inlenções da empresa Dysira)» Jndíistna e comérao de Calçados Ltda 

Avenida Barão de Studart. 598 - Cep 60120-000 - Aldeola - Fortaleza - Ceará 



GOVERNO m\ 
ESTADO DO CEARÁ 

('míí'Ilio Estnih uú i fc 
tk-scti wívhnctrtu Fxonihníco 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O EMPREENDIMENTO 

Com promete-sc a EMPRESA ja implantar no Município de Jaguanbe - CE. na Av Central -
Dislnto Industrial, uma unidade mdustnal destmada a fabricação de calçados de segurança 
(supatos. bolns cano curto c longo, etc ). observadas as seguintes características básicas 

- Investimento total 
t i . ' 

Seiá'investida nn implanlaçaò cio projeto a importância-'de R$ 22 000 000.00 (vinte ê dois 
nulliõcs dc roais) 

- Piomamação dc Produção 

A I7MPRESA deverá produzir mensalmente 150 000 pares de calçados de segurança, na fase 
inicial c 2X0 000 na fase de expansão, prevista para após 24 (vmte e quatro) meses, 
compromclcndo-sc a gerar 3,68 empregos diretos. jdevendo recrutar esses trabalhadores, 
piefcrenciaImente. através do Sistema Público de Emprego - SíNE. 

j CLÁUSULA TERCEIRA 

' EXECUÇÃO DO PROJETO 

Ohiiga-sc a EMPRESA a atingir o programa de produção descrito na CLÁUSULA SEGUNDA, 
em estrila observância do cronograma de execução do projeto Não obstante, reserva-se o 
dueito dc pioccdei a alteiaçôes duiante a fase de execução do mesmo, podendo, inclusive, 
modificar processos dc produção cm função de recomendações técnicas e económicas, em 
comum acordo com o Conselho Estadual de Desenvolvimento Económico - CEDE 

CLÁUSULA QUARTA 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO 
1 i ' 

A EMPRESA deverá apresentàr junto ao CEDE a documentação relativa a sua constituição 
imito a JUCEC - Junta Comercial do Estado do Ceará e a suas rnsenções junto a Secretaria da 
Reccila Pcdcial e a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias. a contar da data da assinatura deste instrumento O projeto técnico/financeiro 
será apresentado ao Conselho' Estadual de Desenvolvimento Económico - CEDE no prazo 
máximo dc 12 (doze) meses, devendo a saciedade empresána estar em atividade no prazo de 06 
(seis) meses, contado da entrega do projçfo técnico/financeiro 

^ ' * •" fi 
Rei Pioiocolo de Inlençtes da empresa Dysliay Indústria e comércio de Calçados Lida 
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CLÁUSULA QUINTA 

DA LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

Tcn eno para ráhiic.r 

A EMPKESA sc instalará no.Municipio de Jaguaiibe, em um terreno com uma área lotai de 
10.%I.I 5 iii2, compatível com as necessidades do empreendimento. O processo de implantação 
deverá obedecei às Noimas Técnicas, da Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará -
ADECE. c .Supcnnicndência Estadual do Meio Ambiehte - SEMACE e do MUNICÍPIO. 

CLAUSULA SEXTA 

[ APOIO DO COVERNO DO ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DO FDI 
' ' ' i 

PUOVIN: 
i - i 

O ESTADO garante a EMPRESA o seu enquadramento na legislação atinente ao Programa de 
Incentivo ao Desenvolvimento Industrial - PROVIN/FDI na forma das Leis n0s 10.367/79 e 
13 377/03, e pelos Decretos n0s 27.039/03; 27 206/03; 27.749/05 e o 29 183/08, obedecidas as 
seguintes condições básicas: . i 

Valor. .' 

75% (sclcnia c cinco inteiros por cento) do valor do ICMS incidenle sobre as operações 
lesuliantes de scu processo industrial e recolhido mensalmente dentro do prazo legal pela 
empiesa ' j 

Amoitização/Encargos ' j 

, : 
a) 'Cada parcela do ICMS deduzida mensalmente, com os acréscimos previstos nesta cláusula, 

seiá liquidada dc uma só vez, no vencimento previsto no Termo de Declaração do ICMS 
•Diferido - Anexo Único do Decreio n 0 27.206/2003, observado carência de 36 (trinta e seis) 
• meses. , 

h) i O valor da parcela do ICMS deduzido mensalmente para pagamento até a dala do 
' vencimento, corresponderá ao valor equivalente a 10% (dez inteiros por cento) do montante 

diferido, devidamente corrigido, desde a dedução até o pagamento, pela aplicação da Taxa 
de Juros dc Lonyo Prazo - TJLP, ou de outro índice que venha a substituí-lo por decisão da 
autoridade monctái ia competente, : *"* 

c) Qualquer atraso, superior a 30 (trinta) dias. no recolhimento do ICMS diferido implicará na 
suspensão imediata do incentivo; 

d) Qualquer parcela do incentivo liquidada após a data do vencimento e alé 60 (sessenta) dias ^ 
• seiá acrescida, desde a data do vencimento alé a data da efetiva liquidação, da variação 

integral, acumulada no período, da taxa de juros de longo prazo - TJLP, ou outra taxa ou 
índice que vcnltíi a substitui-la por decisão da autoridade monetária competente, além do 
aciéscimo monjténo de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, alé o^ifihfe^í^ 
máxiimMlc_2 l^i'(vmte e um por cento); /J** 

. / v- • ^ ' ls< 
V^__^-MíerPf(Uocolo de Intenções da empresa Dystray Indústna e comércio de Calçados Lida 
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c) Qunlquer parcela do incemivo liquidada após 60 (sessenta) dias de seu vencimento 
acrescida, desde a data do desembolso inicial ou da fruição do incentivo até a data da efetiva 
liquidação, da variação integral, acumulada no período, da taxa de juros de longo prazo -
TJLP, ou outia taxa que venha a substituí-la por decisão da autoridade monetária, além de 
jnios moiatónos de l2% (̂doze por cenlo) ao ano, aplicados pro rata die sobre o saldo 
devedor atualizado. L ' *" 

Prnzo Global de Opei nção ! 

10 (dez) anos, a conlnr da dala da Resolução do Conselho Estadual de Desenvolvimento 
Indiislriql.dp.Ceará,- CEDIN r̂esguardando-se os prazos que venham a ser estabelecidos em 
Emenda Constitucional ' ! 

' Í 
Gaianlias: • ; 

Eidcjussóiias. ' 
t 

Paiágrafo único - Os percentuais de incentivos de que trata a presente Cláusula, serão 
concedidos mediante Resolução aprovada pelo Conselho Estadual de Desenvolvimento 
Industrial - CEDIN, após a emissão de Relatório de Análise Técnico da Instituição Financeira, 
avaliação prévia da Comissão Técnica do CEDIN ej certificação de Regularidade Fiscal. Os 
incentivos podei ão ser modificados percentualmente, para mais ou para menos, de acordo com o 
icsullado apurado pelo Sistema de Monitoramento e Avaliação, a ser realizado na empresa, 
assumindo desde já a mesma, d compromisso de prestar as informações necessárias às equipe de 
governo icsponsávcis, que aferirão todas as obrigações'assumidas nesle Protocolo. 

I 

CLÁUSULA SÉTIMA f 

AFERIÇÃO DF PARÂMETROS BÁSICOS DE EMPREGO E INVESTIMENTO 
! 

Os valoies de investimento e o número de empregos declarados no Prolocolo de Intenções, 
con Ibi me CLÁUSULA SEGUNDA, serão aferidos por ocasião da análise do projeto paia 
efeito dc conliatação junto ao Órgão Gestor do FDI. 

CLÁUSULA OITAVA 

DIFERIMENTO DE ICMS NA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

A Secielaria da Fazenda do Estado do Ceará concederá diferimento de ICMS incidente nas 
aquisições de importação de máquinas, equipamentos é estruturas metálicas para compor o ativo 
pennanente da sociedade empiesária, que deverá ser pago quando da sua desincorporação, bem 
como, nas importações de peças e partes para incorporação às máquinas, aos equipamentos e às 
estruturas metálicas, desde que a mesma não seja inscrita no Cadastro de Inadimplentes da 
Fazenda Pública Estadual (CADINE) O diferimento também se aplica a aquisição pela 
sociedade empresána de máqyinas, equipamentos, veículos e estruturas metálicas, formalizada 
mediante contrato de arrendamento mercantil com prazo pré-determinado, contraprestações 
mensais, com ou sem opção de compra no final'do contrato, tudo conforme estabelecei o art 
13, § 1", incisos II e 11 l /o Decreto n 0 24.569/97 - Regulamento do ICMS. 

k ca 
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íj 1° No caso do diferimento este deverá pievalecer, mesmo se lais importações fordli 
dcsembaiaçadas em outros portos não localizados neste Estado, desde que os bens sejam 
destinados ao estabelecimento no Estado do Ceará. 

§ 2o O beneficio dc que tiata a presente cláusula será homologado pela Secretaria da Fazenda 
atiaves cia Célula de Execução da Substituição Tributária e Comércio Exterior - CESUT, em 
alendimento a requerimento do interessado, até que comprove a condição de beneficiária do 
Fundo dc Desenvolvimento Industrial - FDI, dentro de um prazo de 6 (seis) meses, ptorrogável, 
quando lor o caso. poi igual período. 

S 3? A 'Sccictaria da* Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ), concederá diferimento sobre a 
dilcicnça de aliquota do ICMS entre as operações internas e interestaduais, relativa as 
aquisições, de bens destinados "ao ativo fixo ou imobilizado da sociedade empresária, conforme 
csiabclccc o art 13-B do Decreto 24 569/97 - Regulamento do ICMS, desde que a mesma não 
esteja inscrita no Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual (CADINE). 

• -ti 

CLAUSULA NONA 
i 

PREFERÊNCIAS POR EMPRESAS LOCAIS 

Bm igualdade dc condições, a EMPRESA se compromete a contratar preferencialmente 
empiesas cearenses para o desenvolvimento de seus projetos, adquirindo no mercado local os 
bens dc que necessita para sua implantação, utilizando-se ainda, na medida do possivel das 
atividades desenvolvidas pelas micros e pequenas e médias empresas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

RESPONSABILIDADE SOCIAL E AÇÃO VOLUNTÁRIA 

A EMPRESA se compromete a apoiar Programas de Responsabilidade Social e Ações 
Voluntánas do Governo 'do Estado do Ceará, nas áreas estabelecidas pelos Programas dc 
Responsabilidade Social dò Estado, filmando tal compromisso através de termo dc adesão, de 
acoido com o programa escolhido, a ser firmado quando da emissão da Resolução pelo CEDIN. 

; . . ! : 
. CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA 

IMPACTO SOBRE A DEMANDA POR MATÉRIAS-PRIMAS, INSUMOS E SERVIÇOS 
LOCAIS 

A EMPRESA se compromete a adquirir no Estado do Ceará, na medida do possivel, as 
maiciias-prunas e insumos ofertados no Estado, ben? como a contratação da prestação de 
serviços, necessários ao , funcionamento do empre^dimento. O compiomisso deverá ser 
avaliado quando das visitas de servidores 'do ; CEDE e IPECE responsáveis pelo 
acompímlianienlo dos projetos. 

^ 
O 

1-
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CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA 

MEDIDAS SUPLETIVAS 

O IISTADO, o MUNICÍPIO e a EMPRESA se comprometem a envidar esforços no sentido de 
viabilizai o empreendimento objeto deste Protocolo, através de medidas ao alcance das partes, 
com o ílm dc concretizar a implantação no menor prazo possível 

Os compi omissos assumidos pelo Governo do Estado e pela sociedade empresai ia. 
discriminados no piesente instrumento terão validade de 02 (dois) anos contados a partir da data 
da sua assmatma ' 1 ' 

Foitaleza- CE, 18 de novembro de 2008 

CID FERREIRA GOMES 

Governador do Estado 

IVAN RODRIGUES BEZERRA 

Picsidente do CEDE 

é / 6 ç?0^\ 

SILVANA M. PARENTE NEIVA SANTOS 

Sccicláno de Planejamento e Gestão 

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA 

Secretario do Desenvolvimento Agrário 

ANTONIO BAĴ HMANK CARDOSO NUNES FILHO 

PredWente da ADECE 

JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES 

Prefeito do Município de Jaguanbe 

JOSE FERREIRA PAES 

Representante legal da Dystray Indústria e 

Comércio de Calçados Ltda 

Rei Protocolo de Intençtes da empresa Dyslray Industna e comérao de Calçados Ltda 
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTR/E Sl 
FAZEM, O ESTADO DO CEARÁ. O 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBE E A DYSTRAY 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA. 
PARA AIMPLANTAÇÃO DE UMA SOCIEDADE 
EMPRESARIAL DESTINADA A 
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI s) 

! / 

CLAUSULA PRIME ÍRA 
; ! 

DOS OBJETIVOS 

0 presenie insiruinento objetiva estabelecer as relações obrigacionais que entre si ajustam, 
como parles, o ESTADO DO CEARÁ, nesle alo representado pelo Chefe do Poder Executivo. 
Governador CID FERREIRA GOMES, na fornia constitucional prevista, doravante 
denominado simplesmente ESTADO, o município! de Jaguanbe, neste ato representado pelo 
Pi efeito Prefeito Jose Sérgio Pinheiro Diógenes, doravante denominado simplesmente 
MUNICÍPIO, e a Dystray Indústria e Comércio de Equipamentos de Pioteção Ltda. sociedade 
empresária, cm constituição, adiante denominada simplesmente EMPRESA, iepresentada 
neste aio por seu representante legal, o Senhor José Ferreira Paes, CPF n0 445 257.378-91. 
obiigaçõcs essas decorrentes da concessão de incentivos administiados pelo Poder Público 
Estadual à aludida sociedade empresária em virtude da implantação de uma unidade industrial 
destinada a fabricação de equipamentos de segurança individual (capacetes, luvas, mascaras e 
outros), nos termos da legislação norteadora da espécie, as Leis n0s 10.367/79 e a Lei n0 

13 377/03 e os Dccieios n̂ s 27.206/03; 27 749/05 e o 29 183/08, com as participações do 
Presidente do Conselho Estadual do Desenvolvimento Económico, Ivan Rodrigues Bezerra e os 
Secretános. da Fazenda, Carlos Mamo Benavides Filho, do Planejamenio e Gestão, Silvana 
Mana Pai ente Neiva Santos e do Desenvolvimento Agiário, Camilo Sobreira de Santana e o 
Piesidcnie da ADECE, Antonio Balhmami Cardoso Nunes Filho. * • 

C^L -

c\ 
$ 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

;

: O EMPREENDIMENTO 

Compromctc-sc a EMPRESA a implantar no Município de Jaguanbe - CE. na Av Cential -
Distnto Industnal, uma unidade industrial destinada a fabricação de equipamentos de seguiança 
individua) (capacetes, luvas, mascaras e outros), observadas as seguintes características básicas . 

^r™^-- - , - , 
Seiá investida na implantação do projeto a importância de R$ 18 000 000.00 (dezoito mil içais) 

- Proun amacão de Produção 

A EMPRESA deverá produzir mensalmente os seguintes produtos' Discriminação dòs Produtos Qunatidade / Und 

Plug copolimcro 576 000 

Plug silicone í 250 000 
Capacete , 40 000 
Conj c/masc facial para capacete 3 000 
Conj c/aba f concha para capacete 3 000 
Con] c/facial + abaf para capacete 2 500 
Abafador concha 16 db 28 000 
Abal ador concha 21 db 4 500 
Abafador concha 25 db 1 000 
Lu va de i aspa 7 cm 12 000 
Luva dc laspa 15 cm 8 000 
Luva de raspa 20 cm 1 5 000 
Luva dc vaqueta 5 000 
Luva dc Lona 8 000 
Luva Sucdmc 8 000 
Luva Liílcx (am p m g incarno preço 25 000 
Luva tricotada 2 fios 20 000 
Luva tricotada 3 Hos 20 000 
Mascara / Respirador semi facial 1 500 
Mascam dc solda 3 000 
Mascam dc solda cel cro n 200 
Mascam dc solda esc automático 100 
Pilho mecânico 5 000 
Filfio Quimico 3 000 
Pmt facial c/cairaca 2 000 
Pint facial s/ catmea 2 000 
Prot facial apoio 2 000 
Óculos mod Rio dc Janeiro incolor , 30 000 
Óculos mod Rio dc Janeno colorido / 15 000 
Óculos mud Lcopaido / 3 000 • 

A ^ , 
^ 
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A Empresa compi omeiendo-se a gerar 328 empregos diretos, sendo 208 ua fase inicial e l JV na 
fase de expansão, pievista para 2010, devendo recrutar esses trabalhadores, preferencialnísnte, 
atiaves do Sistema Público de Emprego - SINE 

CLÁUSULA TERCEIRA 

EXECUÇÃO DO PROJETO 

Obngn-sc n EMPRESA a alingiro programa de piodução descrito na CLAUSULA SEGUNDA. 

eni estnta "observância dò cfonogiáma de execução, do projeto. Não obstante, reserva-se o, 
dueito dc proceder a alterações duiante a fase de execução do mesmo, podendo, inclusive, 
modificar processos de produção em função de recomendações técnicas e económicas, em 
comum acordo com o Conselho Estadual de Desenvolvimento Económico - CEDE 

i i , 

- • CLÁUSULA QUARTA 

A EMPRESA deverá apresentar junto ao CEDE a documeniação relativa a sua consliluição 
junlo a JUCEC - Junta Comercial do Estado do Ceará e a suas inscrições junto a Secretaria da 
Receita Pederal c a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias, a contar da dala da assinatura deste instrumento O projeto técnico/financeiro 
seiá apicsentado ao Conselho Estadual de Desenvolvimento Económico - CEDE no prazo 
máximo dc 12 (doze) meses,;devendo a sociedade empresária estar em atividade no prazo de 06 
(seis) meses, contado da entrega do projeto técnico/financeiro. 

> , i 

j CLÁUSULA QUINTA 

i 

DA LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
i 

Ten eno para fábrica. j 4 . 

A EMPRESA se instalará no Município de Jaguanbe, em um terreno com uma áiea total de 
10.000m2, compatível com! as necessidades do empreendimento. O processo de implantação 
dcveiá obedecei às Normas Técnicas, da Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará -
ADECE. e Supenntendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE e do MUNICÍPIO. 

í 
/ 

I ) CLÁUSULA SEXTA 

APOIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DO FDI 

PROVIN: 

O ESTADO gai ante a EMPRESA o seu enquadramento ita legislação atinente ao Piograma de ( r 
Incentivo ao Desenvolvimento Industrial - PROVrN/EDI na forma das Leis n0s 10 367/79 e 
13 377/03, c pelos Decretos n0s 27.039/03, 27.206/03/27.749/05 e o 29.183/08, obedeel^fãs 

( / 

seguintes condições básicas. 
•K C 

Ref Prolocolo de Intenções da empvesa Dyslray Ind e Cofir-riffquipamentos de Proteção Lida 
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Valor. 

75% (sclcnia e cinco inteiros por cento) do valor do ICMS incidente sobre as operações 
rcsultanics de scu processo industrial e recolhido mensalmente dentro do prazo legal pela 
empiesa 

A morl ização/Encni gos 

n) Cada parcela cio ICMS deduzida mensalmente, com os aciéscimos previstos nesta cláusula. 
será liqiiidada de uma só vez, no vencimento previsto no Termo de Declaração do ICMS 

- iDifcndo - Anexo Único do Decreto n 0 27.206/2003, observado carência de 36 (trinta e seis) 
meses [' 

Ii) O valor da parcela do ICMS deduzido mensalmente para pagamento até a data do 
vencimento, cofiesponderá ao valor equivalente a 10% (dez inteiros por cento) do montanie 
difeiido, devidamente corrigido, desde a dedução até o pagamento, pela aplicação da Ta.xa 
dc .Imos de Longo Prazo - TJLP, ou de outro índice que venha a substituí-lo por decisão da 
autoridade monetária competente, 

c) Qualquer atraso, superior.a 30 (trinta) dias, no recolhimento do ICMS diferido implicará na 
suspensão imediata do incentivo, 

d) Qualquer pai cela do incentivo liquidada após a data do vencimento e até 60 (sessenta) dias 
será aciescida, desde a data do vencimento até a data da efetiva liquidação, da vanação 
integial. acumulada no período, da taxa de juros delongo prazo - TJLP, ou outra taxa ou 
índice que venha a substituí-la por decisão da autoridade monetária competente, além do 
acréscimo moratório de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite 

' máximo dc 2 1 % (vinte e iun por cento), 

c) Qualquer paiccla do incentivo liquidada após 60 (sessenta) dias de seu vencimento será 
acicscida, desde a data do desembolso inicial ou da fruição do incentivo até a data da efetiva 
liquidação, da variação mtegral, acumulada no período, da taxa de juros de longo prazo -
TJLP, ou outra taxa que venha a substituí-la por decisão da autoridade monetária, além de 
furos moratórios dc 12% (doze por cento) ao ano, aplicados pro iata die sobre o saldo 

• devedor aiualizado. 

Prazo Global dc Operação J 

10 (dez) anos, a contar da; data da Resolução do Conselho Estadual de Desenvolvimento 
Industrial do Ceaiá - CEDIN, resguardando-se os prazos que venham a ser estabelecidos em 
Emenda Constitucional 

Garanlias* 

l7Klcjussónas. 

Parngialb único - Os percentuais de incentivos de que trata a presente Cláusula, serão 
concedidos mcdianie Resolução aprovada pelo Conselho Estadual de Desenvolvimento 
Indusliial - CEDIN, apó/a emissão de Relatório de Anáhse Técnico da Instituição Financeira, 
avaliação 
incentivos. ._ . . _ _ , 

V 

picvia cia Cymissão Técnica do CEDIN e certificação de Regularidade Fiscal. J ^ ^ , ™ ^ -
s podei ào scî  modificados percentualmente, para mais ou para menos, de acordo .e^m o 

da empresa 6yãúfly>nd. e Com da Equipamentos de Proteção Ltda 

aião de Studart. 598 - Cep. 60120-000 - Aldeola - Fortaleza - Cearã 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA 

Conselho tsttufiitil de 
Ikseiiwlrhiiento 1'xonònuco 

icsulindo apurado pelo Sistema de Monitoramento e Avaliação, a ser realizado na empresa, 
assumindo desde já a mesma, o compromisso de prestar as informações necessárias às equipe de 
governo responsáveis, que aferirão todas as obrigações assumidas neste Protocolo. 

CLAUSULA SÉTIMA 

APEK1ÇÃO DE PARÂMETROS BÁSICOS DE EMPREGO E INVESTIMENTO 

Os valores cie inveslimento e o número de empregos declarados no Protocolo de Intenções, 
conlbimc CLÁUSULA SEGUNDA, serão afendos por ocasião da análise do projeto para 
.efcilo cie contiatação junto ao Órgão Gestor do FDI 

CLAUSULA OITAVA 

DIFERIMENTO DE ICMS NA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

A Seci eiana da Fazenda do Estado do Ceará concederá diferimento de ICMS incidente nas 
aquisições de inipoi lação de máquinas, equipamentos e estruturas metálicas para compor o ativo 
pennanente da sociedade empiesária, que deverá ser pago quando da sua desincorporação, bem 
como, nas importações de peças e partes para incorporação às máquinas, aos equipamentos e às 
estruturas metálicas, desde que a mesma não seja inscrita no Cadastro de Inadimplentes da 
Fazenda Fública Estadual (CADINE). O diferimento também se aplica a aquisição pela 
sociedade cmpiesáiia de máquinas, equipamentos, veículos e estruturas metálicas, fbi matizada 
mediante contraio de ancndamento mercantil com prazo pré-determinado, contraprestações 
mensais, com ou sem opção^de compra no final do contrato, tudo conforme estabelece o art. 
13, 0 I o , incisos II c lll do Decreto n 0 24 569/97 - Regulamento do ICMS 

O I o No caso do difeiimenlo este deverá prevalecer, mesmo se tais importações forem 
dcsembaiaçadas em outros portos não localizados neste Estado, desde que os bens sejam 
destinados ao estabelecimenlo no Estado do Ceaiá. 

íj 2o. O beneficio dc que trata a presente cláusula será homologado pela Secretaria da Fazenda 
ati avés da Célula dc Execução da Substituição Tributária e Comércio Exterior - CESUT, em 
atendimento a requenmenío do interessado, até que comprove a condição de beneficiária do 
Fundo dc Desenvolvimento Industrial - FDI, dentro de um prazo de 6 (seis) meses, prorrogável, 
quando forocaso, poi igual período 

§ 3o. A Secietana da Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ), concederá diferimento sobre a 
diferença dc alíquota do ICMS entre as operações internas e interestaduais, relativa as 
aquisições, de bens destinados ao ativo fixo ou imobilizado da sociedade empresária, conforme 
estabelece o art 13-13 do Decreto 24.569/97- Regulamento do ICMS, desde que a mesma não 
eslcja mscrila no Cadastro de Inadimplentes da Fazerída Pública Estadual (CADINE) 

A c 

^ 

V" 
ÍX -U . i f , , 

Rof Protocoto de intenções da empresa Dystray Ind e Com. de Equipamentos de Proteção Ltda 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Coiiscfíio Eíttitiunl dc 
DcácmxHvhnanoVxanònilío 

CLAUSULA NONA 

J . 

PREFERENCIAS POR EMPRESAS LOCAIS 

I-m igunklndc clc condições, a EMPRESA se compromete a contratar preferencialmente 
empiesas ceaienses para o desenvolvimento de seus projetos, adquirindo no mercado local os 
hens dc que necessita para sua implantação, utilizando-se ainda, na medida do possivel das 
aUvidades desenvolvidas pelas micros e pequenas e medias empresas. 

CLAUSULA DECIMA 

RESPONSABILIDADE SOCIAL E AÇÃO VOLUNTÁRIA 

A EMPRESA sc compromete a apoiar Programas de Responsabilidade Social e Ações 
Voluntárias do Governo db Estado do Ceará, nas áreas estabelecidas pelos Programas de 
Responsabilidade Social do Estado, firmando tal compromisso através de termo de adesão, de 
acordo com o programa escolhido, a ser firmado quando da emissão da Resolução pelo CEDIN. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 
; i 

IMPACTO SOBRE A DEMANDA POR MATÉRIAS-PRIMAS, INSUMOS E SERVIÇOS 
LOCAIS 

A EMPRESA se compromete a adquirir no Estado do Ceará, na medida do possível, as 
matei ias-pi imas c insumos ofertados no Estado, bem como a contratação da prestação de 
serviços, necessá!ios ao funcionamento do empreendimento. O compromisso deverá sei 
avaliado quando das visitas de servidores do CEDE e IPECE responsáveis pelo 
acompanhamento dos projetos. 

f 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 

' MEDIDAS SUPLETIVAS 

O ESTADO, o MUNICÍPIO e a EMPREGA se comprometem a envidar esforços no sentido de 
viabilizar o empreendimento objeto deste Protocolo, através de medidas ao alcance das partes, 
com o fim de concretizar a implantaç#d\io menor prazo possívçj^ 

^ 

Re! Protocoto de Intenções da empresa Dystray Ind. e Com. de Equipamentos de Proleção Lida 
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GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 
Conselho Isiadmltlc 

l)cscm\H\imnttalxanòimru 

Os compromissos assumidos peio Governo do Estado e pela sociedade empresária, 
disci mimados no piesente mstnimento teião validade de 02 (dois) anos contados a partir da data 
da sua assinatura 

Fortaleza- CE, 18 de novembro de 2008 

* \ 

CID FERREIRA GOMES 
" I . J ' 

Governador do Estado 
f ' ' 

. IVAN RODRIGUES BEZERRA 

Fresidente do CEDE 

£ / <pû r i 
SILVANA M PARENTE NEIVA SANTOS 

Secretário dc Planejamento e Gestão 

CAM LO SOBREIRA DE SANTANA 

Secretario do Desenvolvimento.Agrário 

ANTONIO BALHMMíN CARDOSO NUNES FlLHO 

Présidente da ADECE 

JOSÉ SERGIO PINHEIRO DIÓGENES 

Prefeito do Município de Jaguanbe 

JOSE FERREIRA PAES 

Repiesentante legal da Dystray Indústria e Comércio 
i ! 

I de Equipamentos de Proteção Ltda 

Ref Protocolo de Inlenções da empresa Dystray Ind e Com. de Equipamentos de Proteção Ltda 
i 
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GOVERNODO , 
ESTADO DOÇEARA 

COILVIUO iJHiitituiliie 
Dcíemvívinictitol-JVHÒnnm 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE Sl 
PAZEM; O ESTADO DO CEARÁ. O 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBE E A T & E 
ALUMÍNIOS DO BRASIL LTDA. PARA A 
IMPLANTAÇÃO DE UMA SOCIEDADE 
EMPRESARIAL DESTINADA A 
FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE METAL PARA 
USO DOMÉSTICOS. 

CLAUSULA PRIMEIRA 
| 

DOS OBJETIVOS 

O piescnie msimmciUo objetiva estabeiecer as relações obrigacionais que entre si ajustam, 
como pai les, o LSTADO DO CEARA, neste alo representado pelo Chefe do Poder Executivo. 
Govcinadoi CID EERREIRA GOMES, na forma constitucional prevista, doravante 
denominado simplesmente ESTADO, o município! de Jaguanbe, neste alo representado pelo 
Pi efeito José Sérgio Pinheiro Diógenes, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a 
T & E Almnínios do Brasil Ltda, sociedade empresária, em constituição, msciita no CNPJ n0 

10 295.142/0001-87, adiante denominada simplesmente EMPRESA, representada nesle alo por 
sen !cpiesenianie legal, o Senhor Anlonio Ribeiro'dos Santos Filho, CPF n0 525.483.4)7-08. 
obngações essas deconentes da concessão de incentivos administrados pelo Poder Púbhco 
Estadual à aludida sociedade empresána em virtude,da implantação dc uma unidade industrial 
destinada a fabricação de artigos de metal para uso domésticos (panelas de pressão, panelas 
diversas, chapas de alumínio e acessórios), nos termos da legislação norteadora da espécie, as 
Leis n0s 10 367/79 c a Lei n0 13 377/03 e os Decretos n0s 27.206/03; 27 749/05 e o 29.183/08. 
com as pamcipações do Presidente do Conselho Eslaclual do Desenvolvimento Económico. Ivan 
Rodrigues Bczciia c os Secretános,/da Fazenda, Carlos Mauro Benevides Filho, do 
Pianeiamento c Gestão, Silvana Mana/Parente Neiva Santos e do Desenvolvimento Agrário, 
Camilo Sobicua dc Santana e o Presidente da ADECE, Antonio Balhmann Cardoso Nunes 
Filho. . 

c_A 

Ref Protocoto de Intenções da empresa Tfi E Industria da Alumínios do Brasil Lida 
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GOVERNO'^! 
ESTADO DO CEARÁ 

( finsiiho FstiHhitiltle 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

O EMPREENDIMENTO 
i 

Compi omctc-sc a EMPRESA a implantar no Município de Jaguanbe - CE. no Distrito 
Indusliial. uma unidade industrial destinada a fabncaçâo de artigos de metal para uso 
doméslicos (panelas de picssao. panelas diversas, chapas de alumínio e acessórios), observadas 
as segumtes caiactciisticas básicas 

- liivcsiimcnto total. I * '' ' ' 1 

, i 

i ; 
Seiá investida na implantação do projeto a importância de R$ 18.000.000.00 (dezoito milhões 
dc icats) I 

: • ! 
- Piomamação de Piodução ' j 

Discriminação j Quantidade 
Panelas dc picssão 1 50 000 Und / Mes 
Chapas cnculat dc alumínio 1 50 toneladas / Mês 
Ond os lipos dc panelas 100 000 Und/Mês 

A Empresa comprometendo-se a gerar 310 empregos diretos. devendo recrutar esses 
liahalhadorcs. prcfciencialmenie, atiaves do Sistema Púbhco de Emprego - SINE 

CLÁUSULA TERCEIRA 

EXECUÇÃO DO PROJETO 
I 

Ohiigii-sc a EMPRESA a atingir o programa de produção descrito na CLÁUSULA SEGUNDA, 
ctu estrita observância do cronograma de execução do projeto Não obstante, reserva-se o 
dueito dc pioccdei a alteiaçôes duiante a fase de execução do mesmo, podendo, inclusive, 
modificai processos dc piodução cm função de iecomendações técnicas e económicas, em 
comum acordo com o Conselho Estadual de Desenvolvimento Económico - CEDE 

CLÁUSULA QUARTA 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO 

A EMPRESA deverá apresentar junto ao CEDE a documentação relativa a sua constituição 
jimio a JUCEC - Junta Comercial do Estado do Ceará e a suas inscrições junto a Secretaria da 
Receita Fedeial c a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, no prazo máximo de 90 
(novenla) dias. a contar da,data da assinatura deste instrumento O projeto técmeo/fmanceno 
seiá apresentado ao Conselho Estadual de Desenvolvimento Económico - CEDE no prazo f\ 
mà.\imo dc 12 (doze) meses, devendô a sociedade empresária estar em atividade no prazo de 06 / / d ^ 
(seis) meses, contado dn entrega dof rojeto técnico/financeiro. 

- . ' 4-
, / 

\ ' 

Jr' 
ÍV/ 
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GOVERNODO' 
ESTADO DO CEARA 

(cnx/liohst^iuitik- \ 
liescnwíninfíiíohvnfimlfíi 

CLÁUSULA QUINTA 

Hk 

OA LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

!*c 1 BíllQ.|)ara fábrica 

A EMPRESA sc instalará no Município dc Jaguanbe. no Distrito Industrial, em um teneno com 
uma área total dc 10 ()()()m2, compatível com as necessidades do empreendimento O ptocesso 
dc implantação deverá obedecer às Nonnas Técnicas, da Agência de Desenvolvimento do 
Eslado do Ceará - ADECE, c Supcnhtendência Estadual .do Meio Ambiente - SEMACE 5. do 
MUNICÍPIO ' ' 

I 
CLÁUSULA SEXTA 

1 

APOIO OO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DO FDI 

PROVIN: 
O ESTADO gai autc a EMPRESA o scu enq uadi amento na legislação atmente ao Programa de 
Incentivo ao Desenvolvimento industrial - PROVIN/FDI na fornia das Leis tfs 10 367/79 e 
13 377/03. c pelos Decretos n0s 27 039/03, 27 206/03, 27 749/05 e o 29 183/08. obedecidas as 
seguintes condições básicas 

Valor 

75% (setenta c cinco inteiros por cento) do valor1 do ÍCMS incidente sobre as operações 
tesulíantes dc scu processo industrial e recolhido mensalmente dentro do prazo legal pela 
empresa ' 

A moi 11 zaçào/Cncargos 
' • i 

a) Cada parcela do ICMS deduzida mensalmente, com os acréscimos previstos nesta cláusula, 
seiá liquidada de uma só vez, no vencimento previsto no Termo de Declaração do ICMS 
Di Tendo - Anexo Úmco do Decreto n0 27 206/2003, observado carência de 36 (trinta c seis) 
meses 1 

h) O valor da parcela do ICMS deduzido mensalmente para pagamento até a data do 
vencimento, coi responderá ao valor equivalente a 10% (dez inteiros por cento) do montante 
liiíbudo. devidamente corrigido, desde a dedução até o pagamento, pela aplicação da Taxa 
dc Juros dc Longo Prazo - TJLP. ou de outro índice que venha a substituí-lo por decisão da 
autoiidade monetária competente. j 

c) Qualquer atraso, superior a 30 (tnnta) dias. no recolhimento do ICMS diferido implicará na 
suspensão imediata do incentivo. 

i 

d) Qualquer parcela do incentivo liquidada após a data do vencimento e até 60 (sessenta) dias 
será acrescida, desde a data do vencimento ate a data da efetiva liquidação, da variação 
mlcgral. acumulada no'pcriodo. da taxa dc juros dc longo praz/- TJLP, ou outra taxa ou 

\ l | i índice que venha a substituí-la por decisão da' aut 
, Y íiciúscimo moratório de 0.3% (três décimos por cejjioí-pai^oia ae atraso, aie o ̂ mjíC "''/.X 

ivuiMino dc 21% (vinte c um por ccnlo). t '. \ { /%z^T\ '"\ 

iM 

f c^m i 
^ 
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• » GOVERNO no: 

ESTADO DO CEAJU 
, Conselho FstinlinUii: ] 

Iiescr.mívinieitfn F.coni)mtat 

c) Qualquer paiccla cio incentivo hqiudada após 60 (sessenta) dias de seu vencimento será 
acicscida. desde a data do desembolso inicial ou da fruição do incentivo até a data da efetiva 
liquidação, da vanação integral, acumulada no período, da taxa de imos dc longo prazo -
T.II.P ou oulia taxa que venha a substituí-la por decisão da autoridade monetária, além dç 
imos moiatónos dc 12% (doze por cento) ao ano, aplicados pro rata die sobre o saldo 
dcvcdoi atualizado. 

Piazo Global dc Opciação I 

MJ (dez) anos. a contar da data' dá Resolução ido Conselho Estadual de Dcsenvolvimenlo 
Industnal do Ceará - CEDÍN. resguardando-se os prazos que venham a ser estabelecidos em 
Emenda Constitucional 

Garantias 

Eidejussónas 
J 

Paiágrafo úmco - Os percentuais de incentivos de que trata a presente Cláusula, sei ào 
concedidos mediante Resolução aprovada pelo Conselho Estadual dc Desenvolvimento 
Indusliial - CEDIN. após a emissão de Relatório de Análise Técnico da Instituição Financeira, 
avaliação picvia cia Comissão Técnica do CEDIN é certificação de Regularidade Fiscal Os 
incentivos poderão sei modificados percentualmente/para mais ou para menos, de acordo com o 
i csullado apu iado pelo Sistema dc Monitoramento je Avaliação, a ser realizado na empiesa. 
assumindo desde já a mesma, o compromisso de prestar as informações necessárias às equipe de 
govei no icsponsávcis. que aferirão todas as obrigações assumidas neste Protocolo 

i 

CLÁUSULA SÉTIMA 

AFERIÇÃO DE PARÂMETROS BÁSICOS DE EMPREGO E INVESTIMENTO 

Os valoies dc investimento e o número de empregos declarados no Pioiocolo de Intenções, 
conforme CLÁUSULA SEGUNDA, serão aferidos por ocasião da análise do projeto paia 
efcilo dc contiatação junto ao Óigão Gestoi do FDI 

* 

CLÁUSULA OITAVA 

DIFERIMENTO DE ICMS NA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

A Secreiana da Fazenda do Estado do Ceara concederá diferimento dc ICMS incidente nas 
a(|uisiçõcs dc importação dc máquinas, equipamentos e estruturas metálicas para compor o ativo 
pòi manente da sociedade empresária, que deverá ser pago quando da sua desincorporação, bem 
como. nas impoitaçõcs de peças c partes para incorporação às máquinas, aos equipamentos e às 
cstiutuias metálicas, desde que a mesma não seja msenta no Cadastro de Inadimplentes da 
Fazenda Pública Estadual' (CADINE) O diferimento também sc aplica a aquisição pcln 
sociedade empresária dc máquinas, equipamentos.'veículos e estruturas metálicas, formalizada /,/o/A 
inedtnuie coniiato de ancndamento mercamíí com piazo pié-detei minado, contraprestações \x 
mensais, com ou sem opção de compra nç/final do contrato, tudo confonne estabelece o art 
13. S T . incisos II e 111 do Deci eto n 0 2V569/97 - Regulamento do ICMS 

^ Re\ PioVocoto de Irterções da empiesa 1 6 E Industria de Alumínios do Biasil Lida 
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^ESTADO DO CEARÃ 
^ (xiriídltu FstiKlniiIiir 

IfcseiimMittatíoFxctifouiai 

§ 1" No caso do diferimento este deverá prevalecer, mesmo se tais importações forem 
dcsembaiaçadas cm outios portos não localizados neste Estado, desde que os bens sejam 
destinados ao estabelecimento no Estado do Ceará , < • 

$ T O benefício dc que trata a presente cláusula será homologado pela Secretaria da Fazenda 
an aves da Célula dc Execução da Substituição Tributai ia e Comércio Extenor - CESUT. em 
atendimento a icqucnmcnlo do interessado, até que comprove a condição de beneficiária do 
Fundo dc Desenvolvimento industrial - FDI. dentro dc um prazo de 6 (seis) meses, prorrogável, 
quando foi o caso. poi igual período 

$ A Secrctaiia da Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ). concedeiá diferimento sobre a 
* difcicnça' dc aliquota" do "ICMS1 entre as operações internas e inteiestaduais. relativa as 

aquisições, dc bens destinados ao ativo fixo ou imobilizado da sociedade empresána. conforme 
cslabclccc o art 13-B do Decreto 24 569/97 - Regulamento do ICMS, desde quea mesma nao 
esteia inscrita no Cadastio dc Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual (CADINE) 

í r . 
CLAUSULA NONA 

. PREFERÊNCIAS POR EMPRESAS LOCAIS 

. Em igualdade dc condições: a EMPRESA se compromete a contratar preferencialmente 
empiesas cearenses paia o desenvolvimento de seus projetos, adquirindo no mercado local os 
bens, dc que necessita para sua implantação, utilizando-se ainda, na medida do possível das 
atividades desenvolvidas pelas micros e pequenas e médias empresas 

CLÁUSULA DÉCIMA 

RESPONSABILIDADE SOCIAL E AÇÃO VOLUNTÁRIA 

A EMPRESA se compromete a apoiar Programas de Responsabilidade Social e Açõo 
Voluniánas do GOVCJDO do'Estado do Ceará, nas'áreas estabelecidas pelos Programas de 
Responsabilidade Social do Estado. Firmando tal compiomisso através de termo de adesão, de 
acoido eom o programa escolhido, a ser fumado quando da emissão da Resolução pelo CEDIN. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 

IMPACTO SOBRE A DEMANDA POR MATÉRlAS-PRIMAS, INSUMOS E SERVIÇOS 
. LOCAIS • 

A EMPRESA sc compromete a adquirir no Estado do Ceará, na medida do possível, as 
mateiias-primas e msumos ofertados no Estado, bem como a contratação da prestação dc 
serviços, necessários ao funcionamento do empreend imento O compromisso deverá ser 
avaliado quando das visitas de servidores _do_:^CBDE e IPECE responsáveis pelo 
acompanhamento dos projetos. , (T" • </\^ í) 

W_ r ^ r . i / / 
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Rui Pioiocolo de Inlenções da empiesa TSE Induslria de Alumínios do Btasil Lida 

Avenida Barflo de Sludarl 598 - Cep 60120-000 - Aldeota - Fortaleza - Ceara 
' • C D ^ 
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GOVERNÓ DO 
RSTADO DO CEARÁ 
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CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 

MEDIDAS SUPLETIVAS 

U bSTADO. o MUNICÍPIO e a EMPRJESA se comprometem a envidai esforços no sentido dc 
viabilizar o empreendimento objeto deste Protocolo, através de medidas ao alcance das partes, 
com o fim dc concretizar a implantação no menor prazo possível 

Os compromissos assumidos pelo Governo do Estado e pela sociedade empresai ui. 
discriminados no piesente instrumento terão validade de 02 (dois) anos coutados a partir da data 
da sua assinatura • ' 

Fortaleza- CE. 18 de novembro de 2008 

CJD FERREIRA GOMES 

Governador do Estado 

IVAN RODRIGUES BEZERRA 

Picsidente do CEDE 

^ 
TY o o 

SILVANA M. PARENTE NEIVA SANTOS 

Secretário de Plaiieiameiilo e Gestão 

CARLOS M^l/RCrBENEVlDES FILHO 

Sdc/etáno da Fazenda 

CAMIUO SOBREIRA DE SANTANA 

Secretáno do Desenvolvimento Agrário 

ANTONIO BA^HMANjxCARDOSO NUNES FlLHO 

Preííídente da ADECE 

rilT 

V 

JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES 

Prefeito do Município de Jaguanbe 

^ ^ X ^ y ^ ^ 
/ ANTONIO RJBEIRO DOS SANTOS FlLHO 

Representante legal da T & E Alumínio do Brasil Ltda 

Rtíl Piulocoto de Intençtes da empresa T 6 E Indústna de Ahminras do Brasil Ltda 

AuenKja Baião de Studart, 598 - Cep G012W00 - Aldeola - Fortaleza • Ceará 
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íLÊIA LEQlSUiJmDO ESTADO DO CEARÁ 
. . LEGISLATURA/ J - SESSAO LEGISLATÍVA 
LIDO NO EXPEDIEKTE D&QT SESSÃO ORDINÁRIA 

DESPACHO 

J. 
. 3*^1 Publlque-M e Inclua-M em Pauta 

( H Induo-M no Ordem do Dio em / 
( ) Encamlnhe-se oo Gabinete da PresidÔncia 
( ) Encaminhe-M h ComissAo 
( > Encamlnhe-se ao Autor da 

anZe, 3 P&o^ 
/ Presid' 

"̂0 

PUBLICADO 
Em % de3 deJL 

( i£U>4 

De acordo com art. J33 
Do MfrMoq encaminha-se a 

Combs lio _ _@&Yy>L \̂L\î o, 

Wh^G^ . . .V. 

E m ] ' l Z 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T l C A 

E R E D A Ç A O 

MATÉRIA: ^ÁA^to ât, N 0 ^ " /2009 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em &0 / 3 I oboo 9 

/ V % / ^ < 0 
épíitado Dr/Sarto 

Presidente da CCJR 

- ipk-n ' * autos a(o) Coordenador (a) 
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jnáorífi) 

J j é uuc jucá filho 
Píocurodor * 
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PROCURADORIA 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

55/2009 
Autoria: DEPUTADO (A) ANTÔNIO GRANJA 

Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica, i s pis 

Fortaleza, 26/<le)narço de 2(X)9. 

MmmmMmMMmtiMmMmmmmmMwmmmmmMiwUmmmm 

AOfÀ) DrfA) EDGARD MARTINS BEZERRA/FILHO , para, com as
sessoria de JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES, proceder análise e emi
tir parecer. 

Fortaleza, 26 de março de 2009. 

FRANCISCO JOSÉ SfE^Q^CA VA^CANTEFILHO 
Diretor da Consuhoria Técptcò - Juridici 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

^\ AUTORIA: DEPUTADO ANTONIO GRANJA 
MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 

A//-CEARENSE A JORGE LEHM MULLER, PRESIDENTE DA 
EMPRESA ATOL EMPREENDIMENTOS LTDA. 

PARECER 

Submete-se à apreciação desta Procuradoria, com ó fito de emitir-se 

parecer técnico quanto á sua constitucionalidade legalidade, juridicidade e 

regimentalidade, o Projeto de Lei n0 55/2009, de autoria do Exmo Senhor 

Deputado Antônio Granja que "Concede o Título de Cidadão Cearense a 

Jorge Lehm Muller,Presidente da Empresa Atol Empreendimentos Ltda". 

JUSTIFICATIVA 

Justifica o ilustre Parlamentar que "0 presente projeto de lei tem 

como objetivo prestar homenagens ao senhor Jorge Lehm Muller, presidente 

da empresa Atol Empreendimentos Ltda. O homenageado nasceu em São 

Paulo, Capital; casado com Niedja dos Santos Pereira, três filhos, André Lehm 

de Mello Moreira, Vivian Lehm e Peter Lehm. É Juiz Federal Trabalhista 

aposentado, tendo atuado no Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região 

sediado na capital paulista, tendo ainda prestado serviços no Regional 

Trabalhista da 15a. Região com sede na cidade de Campinas/SP, perfazendo 

assim 15 anos e 8 meses de magistratura federal. 

No ano de 1999, portanto há dez anos, fixou residência na 

cidade de Jaguaribe, e desde então se manteve atuante no ramo empresarial 

«izK)*MOAoc*M*Mw. w oc»*c tomu 
f o n naU) u n n » ;*x (OMH) UTTETH 
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- PARECÈR N0 LO.0110/09 ' /. • p 0 -y^ PROJETO DE LEI N0 55/2009 

u, O/v %\ AUTORIA: DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA 
fífl MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO DE CID. 
CEARENSE A JORGE LEHM MULLER, PRESID™*^ 
EMPRESA ATOL EMPREENDIMENTOS LTDA. /J 

K /ãhW 
A S S E M B L É J A 
L E G I S L ^ T I ^ ^ ^ ^ ^ ^ segmentos económicos, tendo o seu' ponto alto de 

atividades a celebração e pactuação no ano de 2008 de protocolos de intençãp 

com o Estado do Ceará e o município de Jaguaribe para a implantação de 

empresas naquela comuna nos ramos de materiais elétricos, metalúrgicos, 

produtos náuticos, metais, calçados, entre outros, com a perspectiva de 

geração de mais de três mil empregos diretos e/ou indiretos. 
» 

JORGE LEHM MULLER é ainda graduado em Administração 

de Empresas, e laureado com diversas condecorações e honrarias nacionais e 

internacionais, destacando-se a de Grão Colar e Diploma de Mérito da Justiça 

Federal em Grau comendador; do Ministério da Aeronáutica - 4 o COMAR, 

Diploma e Medalha Santos Dumont de honra ao Mérito - Grau Comendador, 

entre outras. 

É rotariano internacional há quatorze anos, com duas 

gestões, detentor da maior condecoração comenda Paul Harris, oferecida em 

convenção pela Fundação Rotária dos Estados Unidos por relevantes serviços 

prestados à comunidade internacional. 

Em síntese, ante esta breve biografia do homenageado, 

entendo ser merecida a presente propositura, não só pelo que já fez, mas pelo 

»oaoawoMMomw.m BW^WTOMC» 
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PARECER N0 LO.0110/09 
PROJETO DE LEI N0 55/2009 
AUTORIA: DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA 
MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
CEARENSE A JORGE LEHM MULLER, PRESIDENT 
EMPRESA ATOL EMPREENDIMENTOS LTDA. 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA „ 

CEARÀÍue poderá oferecer á soctedade cearense, notadamente no 

empresarial". 

5^ 

finaliza destacando que "desse modo, espero contar com o apoio 

de meus pares na consecução do presente projeto de lei". 

il - ASPECTOS LEGAIS 

A propositura do nobre Deputado dispõe, no art. 1°, que: UÉ 

concedido o título honorário de Cidadão Cearense a JORGE LEHM MOLLER, 

presidente da empresa Atol Empreendimentos. Ltda". 

Prescrevem os artigos 1 o e 2° da Lei n012.510, de 06 de dezembro 

de 1995, que: 

"Art. I o - a Lei poderá conceder". 

Título Honorífico de Cidadão Cearense a 

brasileiro ou a estrangeiro, que haia 

prestado relevantes serviços ao Estado. 

Art 2o - A proposta de concessão de Título a 

que se refere o artiao 1o, acompanhada dos 

dados biográficos do homenageado, será 

feita através de Proieto de Lei subscrito, no 

w nr*miMaMx*MCM*A.aoT npfcOTo—M 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

CÉR N0 LO.082/2009 
PROJETO DE LEI N 0 42/2009 
AUTORIA: DEPUTADO CIRILO PIMENTA 
TÉRIA: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENS 

A GERHARD OTO SHRADER, NATURAL DE SÃO 
PAULO,70 ANOS, GEÓLOGO. 

mínimo, de dois terços dos membros do 

Poder Legislativo" (grifo nosso) 

Determina o artigo 196, inciso II alínea "ô", do Regimento Interno da 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução N. 0389, de 11/12/96), in 

verbis: 

"Art 196. As proposições constituir-se-ão em": 

li - projeto: 

b) de lei ordinàna; " 

Observamos que o Nobre Pariamentar, autor da propositura sob 
exame, atendeu ao que determina 'a legislação que rege a matéria, vez que 
apresentou tal moção através projeto de lei, subscrito por mais de dois terços dos 
membros do Poder Legislativo, bem como anexou os dados biográficos do 
homenageado, onde se destacaram os relevantes serviços prestados ao Estado, 
ensejadores de mérito para a conquista de tal honraria. 

-CONCLUSÃO 

Somos de PARECER FAVORÁVEL à regular tramitação do presente 
projeto de lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as 
Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso 
lll, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos-196, inciso II, 
alínea "b", e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do 
Estado do Ceará (Resolução 369 de 11/12/96 - D. O. 12.12.96) 

miK3om>*ommttomMKnai-ac^mJvm 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

CER N0 LO.082/2009 
ROJETO DE LEI N 0 42/2009 
AUTORIA: DEPUTADO CIRILO PIMENTA 
MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
A GERHARD OTO SHRADER, NATURAL 
PAULO,70 ANOS, GEÓLOGO. 

CEARENSE 
DE SÃO 

Atente-se, por fim, para as disposições contidas no art. 4° da Lei n0 

12.510, de 06 de dezembro de 1995, onde está consignado o limite de 8 (oito) 

títulos honoríficos de "Cidadania Cearense" durante a Sessão Legislativa 
anual, fazendo-se necessário o exame pelo setor competente desta Casa 
Legislativa com o fito de verificar se tal número foi ou não ultrapassado. 

É o parecer, salvo melhorjuízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA PROCURADORIA DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em 08 de abril de 
2009. 

Martins Beze 
onsultor Técnico-Jurídico 

lC^u^a~cA« Sr^^r^ 
Assessorado por: Jacqueline Quezado Gonçalves 

Matrícula n0 2095 
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CEARÁ 

De acordo com o Parecer. 

A consideração do Sr. Coordenador. 

Fortaleza, 17 de abril de 2009. 

Francisco JosSIMentlçs^avalcante Filho 
Consultoría Técnico - Jurídica 

Diretor 

* 

De acordo com o Parecer. 

A consideração do sr. Procurador 

Fortaleza, 17 deabril de 2009. 

/almir Rosa de Sousa 
Coordanador das Consultorias Técnióas. 

De acordo com Parécer 

Encaminhe-se à Comissão de Constituiçãp Justiça e 
Redaçâo. 

Fortaleza, 17 de abril 

JOSQ Leite Jucá Filho 
Procurador 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O , J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATÉRIA: O A J ^ O A * r d Á P , ' N° * ^ /2009 

DESIGNO RELATOR O SR. DEP. XIDI/ i / iJ^L ^ H A J A U Í A 

Comissão de Justiça, em j2o2 de ̂ Á J ! A Á J ( ! de 2009 

^T^wJ^ ' 
PARECER 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: % 0 ' # Á 

Comissão de Justiça, em JP^ de ÂJCts \ 

PRÉSIDENTE DA CCJR 

de 2009 



ASSEMBUEIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 
A Cidadania em Destaque 
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íiía 
N° Proj Lei 00055/09 

Data de Cadastro. 30/04/2009 

Autoria 

Assunto: 

Distribuição: 

DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE A JORGE L 
MOLLER, PRESIDENTE DA EMPRESA ATOL EMPREENDIM 
LTDA. 

Dtp. Osmar Baquit - 4* Secreláno 

Por distribuição automática fica designado o Sr 

DEP. FRANCISCO CAMINHA como relator do processo em epígrafe. 

^^rS^ 

/\wyfrjd^-i~ 

AMINHA corr 
f. 

Fmom thadique A. tynienele 
Sec. Executiva da Mesa Diretora 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 55/09 

CONCEDE O TlTULO DE CIDADÃO CEARENSE A 
JORGE LEHM MULLER. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. 1° E concedido o Titulo de Cidadão Cearense a Jorge Lehm Muller, natura! de São 
Paulo. Estado de São Paulo 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

14 de outubro de 2009. 
/ K/i Á 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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Lei nQl4.499 29 mL 

•GISLATI1 

CEARÁ 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E NOVENTA E SEIS 

CONCEDE O TlTULO DE CIDADÃO CEARENSE A 
JORGE LEHM MÚLLER. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o É concedido o Título de Cidadão Cearense a Jorge Lehm Milller, natural de São 
Paulo, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

14 de outubro de 2009. ^ \ 

DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP, OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 
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